
Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio 
Estado do Espírito Santo 

Unidade Central de Controle Interno - UCCI 

 

OF. UCCI N° 086/2020 

Afonso Cláudio, 29 de dezembro de 2020. 

Assunto: Resposta ao Termo de Notificação nº 00843/2020-6  

Termo de Notificação: 00843/2020-6 

Processo: 01127/2020-5  

Notificada:  
Simoni Altafim Lopes Tristão 

Controladora Interna Municipal do Poder Executivo - Município de Afonso Cláudio 

Períodos – 01/01/2020 a 20/01/2020 

                    08/09/2020 a 20/09/2020 

                    21/10/2020 a 31/12/2020 

                   

Mayara Moreira Campos Silva Brandão 

Auditora Pública Interna 

Controladora Interna Municipal em exercício  

Períodos – 21/01/2020 a 07/09/2020 

                    21/09/2020 a 20/10/2020 

 

UG: PMAC – Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio 

Objeto: Relatório Complementar referente ao termo de Notificação 00843/2020-6, 

Processo 01127/2020-5, Decisão TC – 0745/2020-2, prolatada no Processo TC 

6082/2016-2. 

 

Senhor Conselheiro; 

Em resposta a Notificação supracitada, vimos informar a esta Conceituada Corte, o 

relatório Complementar das ações contidas no Plano de Ação, que determinou 

novamente o monitoramento contínuo por parte do Controle Interno: 

                                                                              4. Propostas de Encaminhamento 

Diante do exposto, propõe-se: 

1)DETERMINAR ao Prefeito Municipal, Sr. Edélio Francisco 

Guedes, que conclua a implementação de todas as ações 

contidas no Plano de Ação homologado pelo Acordão 

00843/2018-4 – PRIMEIRA CAMARA até o dia 31/12/2020; 
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2) DETERMINAR a Unidade Central de Controle Interno – 

UCCI, do Município de Afonso Cláudio, para que proceda ao 

monitoramento do cumprimento do presente Plano de 

Ação, devendo manter este TCEES informado a cerca de seu 

andamento das ações, encaminhando nesse sentido, 

relatório complementar  até o final do atual mandato, 

conforme previsto no artigo 42, inciso IV c/c artigo 43, inciso 

VI, da lei complementar 621, de 08 de março de 2012. 

Dessa forma, segue abaixo as informações da atual situação dos itens “em 

implementação” relacionados na supracitada notificação. 

2.1 – Ausência de revisão da Planta Genérica de Valores 

Situação: O contrato nº 059/2019 com a empresa Norplan – Consultoria e Projetos Ltda 

Epp foi prorrogado por 190 (cento e noventa) dias, período de 24/06/2020 a 31/12/2020 

em razão da pandemia, no enfrentamento do novo coronavírus (covid-19), no intuito de 

garantir tempo suficiente para que os serviços contratados fossem efetivados. Dessa 

forma a empresa concluiu os trabalhos e entregou a Administração no dia 03 de 

dezembro de 2020, em seguida foi elaborado e encaminhado a Câmara Municipal no dia 

09 de dezembro de 2020, o Projeto de Lei, Mensagem nº27/2020, Protocolo nº 

183/2020 que tem por objeto a instituição da nova Planta Genérica de Valores do 

Município, em anexo. 

2.3 – Cadastro Imobiliário não fidedigno  

Situação:  

Com relação ao Cadastro imobiliário dos imóveis, no cronograma desenvolvido pelo 

Setor de Fiscalização, referente ao planejamento do exercício de 2020, a meta proposta 

era de 135 cadastramentos e 115 recadastramentos e foram realizados 150 

cadastramentos e 750 recadastramentos, sendo cumprido o cronograma previsto. 

Quanto a disponibilização do acesso da administração aos cadastros de clientes e 

unidades residenciais das concessionárias de serviços públicos foi encaminhada e 

aprovada pela Câmara Municipal a Lei nº 2.282/2019 que determina às concessionárias 

e permissionárias de serviços públicos que forneçam o banco de dados e cadastro dos 

contribuintes beneficiários do serviço público. Ainda no exercício 2019, o Gestor 

Municipal encaminhou os Ofícios GP n° 574/2019 e 578/2019 a CESAN e a ESCELSA 

determinando a disponibilização. Porém, verificamos que esses dados ainda não foram 

fornecidos. Dessa forma, encaminhamos ofícios a Procuradoria e Setor Tributário, para 

notificarem as concessionárias de energia elétrica e água tratada, com a cópia da Lei, 

solicitando que a obrigação seja cumprida.  
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2.13 - Inexistência de carreira especifica para exercício de atividades de fiscalização 

Situação: Como informado, foi encaminhado à Câmara de Vereadores a Mensagem de 

Lei nº 004/2019 criando e incluindo na Lei Municipal nº 1.715/2006 (Plano de Cargos, 

Carreira e Vencimento dos Servidores do Município) o cargo de fiscal de tributos de nível 

superior. Em 23 de outubro de 2019 através do e-sic, protocolo 2019102377628, a 

Unidade de Controle Interno questionou o andamento do projeto, onde a Câmara 

Municipal no dia 06 de novembro de 2019, informou que o Projeto de Lei encontrava se 

nas Comissões para emissão de parecer (também averiguado por este Tribunal). Dessa 

forma, continuamos aguardando a Câmara Municipal e esclarecemos que não fizemos 

um novo questionamento a Câmara Municipal neste exercício, devido ao 

contingenciamento dos gastos graças a pandemia de Covid-19, bem como em 

cumprimento ao parágrafo II, Art. 8º da LC nº 173/2020, que impossibilitou a criação de 

cargo que implique aumento de despesa. 

 

Enfatizamos que alguns itens relacionados na citada notificação como “implementados” 
obtiveram maiores resultados, e as informações por completo destes e dos itens acima 

“em implementação”, constam nos registros em arquivo na Unidade de Controle Interno 

e no Relatório final da Auditoria, através do Processo de monitoramento nº 002/2020, 

cópia anexa. 

Vale ressaltar ainda que a Unidade Central de Controle Interno orienta em todas as 

formas de acompanhamento o andamento continuo de todos os itens, já contidos como 

implementados e dessa forma o monitoramento referente ao cumprimento do Plano de 

Ação e recomendações, deverá continuar de forma permanente.  

Sem mais para o momento, agradecemos, nos despedimos e valemo-nos desta 

oportunidade para reiterar nossos protestos de estima e consideração. 

 

SIMONI ALTAFIM LOPES TRISTÃO             MAYARA MOREIRA CAMPOS S. BRANDÃO 
Controladora Interno Municipal                  Auditora Pública Interno 
  

 

DA: UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

AO: EXMO SR. SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Relator/Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 
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AUDITORIA 2020 
 
 
 
 
 
 

Acompanhamento Subsequente ao Plano de Ação referente a Fiscalização-Auditoria 
Externa – TC 6082/2016 

 
 
 
 
 
 
 
 

Apresentar o resultado do monitoramento realizado durante todo o exercício sobre a execução 
do Plano de Ação, em atendimento ao Processo TC6082/2016, referente a Fiscalização-
Auditoria Externa, visando demonstrar ao final o grau de implementação e o andamento dos 
achados. 

 
 
 

PAAI 2020 - Decreto n° 246-2020 - Altera o Decreto n° 378-2019 
Instruções Normativas STB e SFZ 

Processo de Monitoramento 02/2020 – Protoc. 1652/2020 
Decisão 00745/2020-2 

 
 

Exercício 2020 
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Relatório Final de Auditoria Interna 
  
 
 

MONITORAMENTO AO PLANO DE AÇÃO 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente Relatório de Auditoria Interna se refere aos trabalhos realizados no Sistema de 

Tributos - STB, da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, por meio da OS-Ordem de Serviço 

SCI, em observância ao Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI, e objetivou verificar quais 

providências que estão sendo tomadas referentes as recomendações proferidas no processo 

06082/2016-2, da Fiscalização-Auditoria Externa Temática de Receitas Públicas do Tribunal de 

Contas do Estado do Espirito Santo, bem como a devida execução do Plano de Ação protocolado 

sob nº 16375/2017-4 no TCEES.  

 

O artigo 3°, inciso V do Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI, dispõe:  

 

Art. 3º A Unidade Central de Controle Interno Municipal adotará na 

execução da auditoria interna os projetos de auditoria citados no artigo 

anterior, conforme especificação abaixo:  

 

(...) V. Projeto de Acompanhamento Subsequente (PAS): atividades 

realizadas com o objetivo de verificar a implementação de 

recomendações importantes resultantes de auditorias anteriores.   

 

Este trabalho consubstancia os resultados da análise efetuada nas medidas adotadas pela 

Administração Tributária, no sentido do acolhimento e implementação das recomendações. 

 

2. OBJETIVO 

 

A presente atividade de auditoria teve por objetivo principal o monitoramento do cumprimento 

do Plano de Ação Municipal, com base nos Achados da Fiscalização-Auditoria Externa do 

Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, temática de Receitas Públicas. 

 

3. METODOLOGIA 

 

São aplicáveis no âmbito da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio – ES as Normas de Auditoria 

Governamental (NAG’s) e as Normas Brasileira de Auditoria Aplicáveis ao Setor Público (NB 
ASP), dessa forma, os trabalhos foram conduzidos mediante a execução dos procedimentos 

abaixo detalhados, quais sejam:  
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Aviso de Auditoria: Documento enviado a gestão no intuito de informar o início dos trabalhos 

de auditoria na área, através do OF. UCCI N° 004/2020 de 09 de janeiro de 2020. 

Ordem de Serviço – OS: Documento utilizado para comunicar à equipe o início dos trabalhos 

de auditoria. No caso da presente Auditoria Subsequente, no início do exercício, após o aviso 

de auditoria, foi encaminhado o Processo de Monitoramento n° 002/2020, protocolado sob o 

n° 1652/2020. 

Relatório Final: Relatório que contém os registros decorrentes dos levantamentos realizados 

pela equipe de auditoria ao longo dos trabalhos.  

 

4. PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

 

a) Execução: Exercício de 2020 

b) Encerramento – Relatório: Dezembro/2020 

 

5. EXERCÍCIO DE 2020 

 

Já no início do exercício, foi encaminhado o aviso de auditoria, no intuito de informar o início 

dos trabalhos do acompanhamento subsequente do exercício de 2020 na área, através do OF. 

UCCI N° 004/2020, de 09 de janeiro de 2020, visando dar andamento no monitoramento das 

ações em aberto e contínuas.  

 

Assim, visando um acompanhamento com um registro mais formal e planejado, 

implementamos o Processo de Monitoramento n° 002/2020, protocolado sob o n° 1652/2020, 

para dar continuidade ao acompanhamento realizado. 

 

Cumpre observar que no início do exercício encaminhamos a conceituada Corte de Contas, o 

Ofício 007/2020, informando a substituição da Controladora Interna das atividades na Unidade 

Central de Controle Interno, por razão de licença maternidade e encaminhando as medidas de 

monitoramento e cobranças desempenhadas até aquele momento, em atenção a Decisão 

02462/2019-8, que determinou o monitoramento contínuo por parte do Controle Interno.  

 

Além disso, encaminhamos o resultado do monitoramento, através do RELACI - Relatório de 

Atividades do Órgão Central de Controle Interno, enviado anualmente através da PCA - 

Prestação de Contas Anual, em forma de atividades desenvolvidas e também como auditorias 

de acompanhamento subsequente realizadas. 

 

Posteriormente, o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, encaminhou a Decisão 

00745/2020-2, que determinou: 

 

1.1. DETERMINAR ao Prefeito Municipal, Sr. Edélio Francisco Guedes, 

que conclua a implementação de todas as ações contidas no Plano de 
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Ação homologado pelo Acórdão 00843/2018-4 – PRIMEIRA CÂMARA até 

o dia 31/12/2020.  

1.2. DETERMINAR a Unidade Central de Controle Interno – UCCI, do 

Município de Afonso Cláudio, para que proceda ao monitoramento do 

cumprimento do presente Plano de Ação, devendo manter este TCEES 

informado acerca de seu andamento das ações, encaminhando, nesse 

sentido, relatório complementar até o final do atual mandato, conforme 

previsto no artigo 42, inciso IV c/c artigo 43, inciso VI, da Lei 

complementar 621, de 08 de março de 2012; 

 

Diariamente procedemos de diversas formas o monitoramento e prestamos apoio contínuo e 

direto na efetivação dos itens, dessa forma segue abaixo as ações de monitoramento realizadas 

no presente exercício. 

 

6. RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 

 

Processo de Monitoramento n° 002/2020 – Protocolo 1652/20202: 

 

Continuidade aos acompanhamentos realizados nos exercícios anteriores, objetivando reunir e 

registrar as informações, registradas em uma pasta contendo todos os papéis de trabalho, 

documentos comprobatórios e arquivos, para aprimorar o controle, facilitar a coleta de 

informações e constatações de forma imediata, favorecendo recomendações imediatas 

durante o exercício e a elaboração do presente Relatório de Auditoria. 

 

Ofícios de Monitoramento e Recomendatórios em 2020: 

 

OF. UCCI N° 004/2020 - Protocolo nº 00650/2020, em 09/01/2020 – Comunicado da Auditoria 

de Acompanhamento Subsequente no STB - Sistema de Tributos, durante o exercício de 2020, 

dando conhecimento ao setor sobre o trabalho de monitoramento iniciado.  

 

OF. UCCI N° 007/2020 - Protocolo TC nº 01367/2020, em 27/01/2020 - Informação ao TCEES 

sobre a atual situação do Plano de Ação do Município e a Substituição da Controladora Interna 

do Município. 

 

OF. UCCI N° 022/2020 - Protocolo nº 02807/2020, em 26/02/2020 - Monitoramento das ações, 

convidando os representantes para reunião, solicitando o andamento e apresentação dos 

documentos comprobatórios por escrito para registro das informações. 

 

OF. UCCI N° 026/2020 - Protocolo nº 09316/2020, em 16/03/2020 – Solicitação a procuradoria 

Geral do andamento, providências adotadas e resultados das ações relativas a Dívida Ativa, 

referente ao Procedimento Administrativo - MPC 00154/2019-1, Ofício PG nº. 39/2019, 

observando os prazos e o cumprimento das determinações impostas pelo MPC-ES. 
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OF. UCCI N° 027/2020 - Protocolo nº 09619/2020, em 20/03/2020 - Solicitação ao setor 

Tributário das providências das ações referente a Dívida Ativa, considerando o Ofício PG n° 

29/2020, em que a Procuradoria Municipal encaminhou cópia integral do processo e medidas 

tomadas em face do contribuinte, e despachou ao setor para encaminhamento ao cartório para 

protesto. 

 

OF. UCCI N° 033/2020 - Protocolo nº 012033/2020, em 20/05/2020 - Convite de reunião para 

monitoramento e verificação do andamento das ações. 

 

OF. UCCI N° 035/2020 - Protocolo nº 12173/2020, em 08/06/2020 - Reiterar o UCCI OF. N° 

027/2020 e monitorar as medidas tomadas em relação ao Procedimento Administrativo 

instaurado pelo Ministério Público de Contas – MPC e solicitar as providências adotadas para 

regularização da situação. 

 

OF. UCCI N° 039/2020 - Protocolo nº 12409/2020, em 04/06/2020 - Solicitar o andamento das 

ações e dados atualizados, referente a fiscalização do ISS Bancário, considerando que a 

fiscalização bancária é uma das alternativas para amenizar os efeitos da pandemia sobre a 

finanças municipais. 

 

OF. UCCI N° 041/2020 - Protocolo nº 12694/2020, em 18/06/2020 - Requerimento ao Gestor 

de todo andamento, providências adotadas, resultados obtidos em relação ao Procedimento 

Administrativo instaurado pelo Ministério Público de Contas – MPC e adequação da situação, 

considerando a omissão do Setor Tributário. 

 

OF. UCCI N° 044/2020 - Protocolo nº 12855/2020, em 24/06/2020 - Questionamentos 

específicos sobre as ações, convidando os representantes para reunião, solicitando o 

andamento e apresentação dos documentos comprobatórios por escrito para registro das 

informações. 

 

OF. UCCI N° 051/2020 - Protocolo nº 13914/2019, em 31/07/2020 - Encaminhamento de 

publicação do Diário Oficial Eletrônico, que consta a Decisão 00745/2020-2, referente ao Plano 

de Ação, em que o TCEES determinou a Unidade Central de Controle Interno que procedesse 

monitoramento do cumprimento do Plano de Ação, devendo manter o TCEES informado acerca 

do andamento das ações, encaminhando relatório complementar até o final do mandato. 

 

OF. UCCI N° 056/2020 - em 12/08/2020 - Convite de reunião para monitoramento e verificação 

do andamento das ações. 

 

OF. UCCI N° 059/2020 - Protocolo nº 14929/2020, em 26/08/2020 – Solicitação da relação e 

documentos comprobatórios referente ao número de cadastramento imobiliário atualizado. 
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OF. UCCI N° 061/2020 - Protocolo nº 15307/2020, em 03/09/2020 – Encaminhamento do 

retorno da empresa responsável pela elaboração da Planta Genérica de Valores do Município, 

solicitando o agendamento de uma reunião via internet com o Setor Tributário e membros da 

COMAVI, para análise dos valores propostos do IPTU 2021, visando refletir a realidade 

imobiliária local, bem como contemplando possíveis valorizações/desvalorizações havidas em 

função das transformações urbanas ocorridas nos últimos anos e atendendo às recomendações 

do TCE-ES. 

 

OF. UCCI N° 068/2020 - Protocolo nº 16846/2020, em 22/09/2020 - Solicitação do andamento 

das ações e dados atualizados, referente a fiscalização do ISS Bancário, demonstrando 

continuidade na cobrança das ações já implementadas. 

 

OF. UCCI N° 069/2020 - Protocolo nº 16851/2020, em 22/09/2020 - Solicitação dos documentos 

comprobatórios referentes aos cadastramentos e recadastramentos imobiliários atualizados, 

conforme planejamento. 

 

OF. UCCI N° 073/2020 - Protocolo nº 17178/2020, em 01/10/2020 - Convite para reunião, 

pontuando especificamente a cada responsável a apresentação dos documentos 

comprobatórios de determinada ação para registro das informações. 

 

OF. UCCI N° 075/2020 - Protocolo nº 17735/2020, em 26/08/2020 - Tendo em vista a omissão 

dos responsáveis em relação a análise do ISS Bancário, encaminhamos ao Gestor para 

conhecimento e providências. 

 

OF. UCCI N° 079/2020 - Protocolo nº 19761/2020, em 03/12/2020 - Monitoramento das ações 

da Procuradoria, conforme acordado em reuniões anteriores, quanto ao andamento do Projeto 

de Lei para criação do cargo de carreira específica de fiscal de tributos de nível superior; em 

relação ao convênio a ser firmado com as concessionárias de serviço público; e referente ao 

Projeto de Lei sobre ISS Bancário para adequação e utilização do sistema de software. 

 

OF. UCCI N° 083/2020 - Protocolo nº 20170/2020, em 09/12/2020 - Monitoramento das ações 

e orientação da Procuradoria para que o Setor Tributário oficie as Concessionárias e 

Permissionárias para disponibilização do banco de dados e cadastros dos contribuintes 

beneficiários do serviço público, conforme a Lei Municipal 2282/2019. 

 

Reuniões: 

 

Ata 1/2020 - 28/02/2020: Reunião de monitoramento ao Plano de Ação, ciência do Processo 

002/2020, protocolo n° 1652/2020 e ressaltaram novamente que o Plano se trata de um 
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compromisso com o TCEES e que o cronograma estabelecido dentro da estratégia definida deve 

ser devidamente cumprido, sendo repassados todos os itens. 

 

Ata 2/2020 - 26/05/2020: Reunião de monitoramento ao Plano de Ação, em que foi repassado 

todos os itens e reforçado novamente sobre a necessidade de retorno das solicitações e ofícios, 

que é imprescindível e necessários ao exercício das funções de controle interno quanto ao 

monitoramento das ações e que atrasos e omissões, que causam embaraço, constrangimento 

ou obstáculo à atuação da UCCI no desempenho de suas funções institucionais, está sujeito à 

responsabilização. Foi ponderado que diante das mudanças no cenário socioeconômico do país 

em decorrência da situação de emergência em saúde pública com o novo Coronavírus (COVID-

19), devido as medidas de isolamento social e de restrições às atividades econômicas, é 

compreensível a redução das ações e inevitável que Administração Municipal sinta impactos 

financeiros na arrecadação de tributos, entretanto, não devem levar à inoperância das 

atividades em relação ao Plano de Ação, considerando principalmente que é uma das 

alternativas para amenizar os efeitos da pandemia sobre a finanças municipais. 

 

Ata 3/2020 - 30/06/2020: Reunião de monitoramento ao Plano de Ação, em que foi repassado 

todos os itens e foi constatado morosidade, sendo enfatizado novamente sobre a necessidade 

de priorização nos esforços das ações relativas ao Plano de Ação, principalmente nos atos que 

estão sem andamento desde as últimas reuniões, como é o caso do Recadastramento 

Imobiliário, da Dívida Ativa e do ISS Bancário. Foi apesentado o andamento das ações e 

resultados alcançados, demonstrando através de gráficos e números da arrecadação e 

fiscalização, discorrendo ainda sobre o impacto da pandemia até o momento na arrecadação 

própria municipal. 

 

Ata 5/2020 - 18/08/2020: Reunião de monitoramento ao Plano de Ação, em que foi reiterado 

o teor da Decisão 00745/2020-2 do TCEES determinando ao Controle Interno que proceda o 

monitoramento do cumprimento do Plano de Ação, devendo manter o TCEES informado acerca 

do andamento das ações, encaminhando, nesse sentido, relatório complementar até o final do 

atual mandato, e enfatizando que os prazos das ações em andamento foram prorrogados até 

31 de dezembro, mas que para constar no Relatório Final da Auditoria Interna de 

Acompanhamento, decorrente do Processo de Monitoramento 002/2020, as ações deverão ser 

antecipadas, bem como salientou que os prazos das ações concluídas, serão objeto de 

verificação da real aplicabilidade das ações nas rotinas em visita in loco por parte do TCEEES. 

Foram repassados os itens, em especial a Planta Genérica de Valores devido aos atrasos e 

importância em finalizar os trabalhos, para encaminhamento o Projeto de Lei à Câmara 

Municipal. 

 

Ata 6/2020 - 06/10/2020: Reunião de monitoramento ao Plano de Ação, em que foi cobrado 

dos agentes do Setor Tributário a participação nas capacitações do instrutor Vinicius Del Pupo, 

disponibilizadas on-line pelo TCEES, considerando que recorrentemente reclamam e justificam 
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a ineficiência em realizar as ações por ausência de treinamentos. Foram repassados os Achados 

e ações contínuas em andamento e alertado novamente sobre a necessidade de efetividade 

das ações e necessidade de retorno formal de qualquer andamento, principalmente dos 

acordos assumidos durante as reuniões, que são informados ao Gestor quando não há retorno.   

 

Ata 7/2020 - 10/11/2020: Reunião de monitoramento ao Plano de Ação, que foram repassadas 

as ações finais para conclusão dos Achados em aberto, para elaboração do Relatório a ser 

encaminhado ao TCEES no final do mandato.  

 

Grupo de WhatsApp:  

 

Neste contexto de pandemia, uma ferramenta essencial utilizada para comunicação, 

propiciando discussões e favorecendo o diálogo, foi o Grupo “Plano Tributário” no WhatsApp, 

onde recorrentemente foram realizadas diversas ações de monitoramento e controle, 

encaminhando sugestões de cursos, realizando cobranças, solicitações, conversas, 

conscientização e apoio aos envolvidos. 

 

E-mail:  

 

A Unidade Central de Controle Interno, mantêm uma comunicação contínua com os setores 

Fiscalização e Tributação, através de e-mails, encaminhando orientações, a Decisão 

00745/2020-2, instrução normativa, visando auxiliar e incentivar as ações dos responsáveis. 

 

Participação em Cursos: 

 

Neste exercício, em razão do distanciamento social, a representante da UCCI participou de 

diversas capacitações on-line, webnários, lives, cursos, disponibilizados pela Amunes, Esafi e 

pela Escola de Contas Públicas do TCEES, buscando conhecimento quanto a temas relevantes à 

administração tributária municipal, auferindo experiências, no intuito de aprimorar o 

monitoramento, tais como: 

 

- “Curso Orientações do TCEES-ES, Situação de Emergência e Calamidade: Imposta pela Covid-

19” – Amunes - 21/05 

- “Websérie Online: Administração Pública vs COVID-19: 5 medidas para aumentar a 

arrecadação tributária municipal pós pandemia” – ESAFI - Escola de Administração e 

Treinamento - 22/05 

- “Arrecadação Municipal e a Pandemia da COVID-19” – Escola de Contas Públicas do TCE-ES - 

15/06 

- “Arrecadação Municipal - como fica a cobrança de taxas após a Lei de Liberdade Econômica” 

Escola de Contas Públicas do TCE-ES - 03/07 
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7. ANDAMENTO DOS ITENS 

 

AUSÊNCIA DE REVISÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES:  

 

Considerando a situação de emergência e calamidade em saúde pública do novo Coronavírus 

(COVID-19), devido as medidas de isolamento social e de restrições às atividades, o andamento 

dos trabalhos referente a Planta Genérica de Valores (PGV) ficaram prejudicados. Após 

contratação da empresa especializada na prestação de serviços de atualização da Planta 

Genérica do perímetro urbano e das áreas de expansão urbana da sede e dos distritos do 

Município, e trabalhos da Comissão de Valores Imobiliários - COMAVI e Pesquisa Imobiliária, 

conforme informado anteriormente, verificou-se a dificuldade em finalizar os trabalhos 

conforme verifica-se abaixo: 

 
Ata 01/2020 – “(..)o Diretor de Tributos Municipais, explanou sobre a Planta 

Genérica de Valores, sobre a Planta Genérica de Valores, informando que no 

encontro realizado com a empresa, em 18 de fevereiro, ficaram definidos os 

valores do metro quadrado do terreno em todas as Zonas Homogenias e que o 

próximo passo será a apresentação do simulador de carga tributária, para 

identificação dos valores de IPTU.” 

 

Ata 02/2020 – “O Diretor de Tributos Municipais informou que em relação a 

Planta Genérica de Valores, após encaminhamento do banco de dados para 

efetuar o simulador de carga tributária, a empresa encontrou algumas 

inconsistências, como itens faltantes para composição do IPTU, que demanda 

checagem, códigos de logradouros incorretos e afirmou que a equipe está 

empenhada para sanar os equívocos. Ressaltou que está em constante contato 

com a empresa, anexando e-mail demonstrando a atividade.” 

 

Ata 03/2020 – “Em relação a Planta Genérica, informou que todas as 

inconsistências foram sanadas, anexando e-mail encaminhado a empresa, 

indicando o mês de setembro como previsão de término dos trabalhos.” 

 

Ata 05/2020 – “Quanto a reunião sobre a Planta Genérica de Valores, o Diretor 

de Tributos Municipais informou que comunicou a empresa que necessita de 

uma reunião presencial, e que o atraso em agendar uma data se deu pelo 

período que estava de férias, mas que até quarta-feira dia 07/10, marcará a 

reunião para finalização da Planta.” 

 

 

 

Ata 06/2020 – “Em relação a Planta Genérica de valores, o Diretor de Tributos 

Municipais informou que a empresa contratada não deu retorno quanto às 

providências necessárias para finalização dos trabalhos, a Controladora 

informou que encaminhará e-mail solicitando o andamento.” 

 

Ata 07/2020 – “O diretor de tributos informou que se reuniu com os 

representantes da empresa de forma virtual no último dia 08 de outubro e 
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explanou o resultado do trabalho realizado pela empresa no município, o que 

resultou em valores alternados dos imóveis, crescentes e decrescentes, devido 

à ausência de revisão da planta genérica durante muito tempo. Diante do 

exposto, ficou definido que o diretor de tributos encaminhará esse material, 

fruto do trabalho realizado pela contratada, a Procuradoria para análise e 

posteriormente elaboração do Projeto de Lei, juntamente com o Prefeito, para 

que seja encaminhado à Câmara Municipal dentro do prazo previsto.” 

 
OF. UCCI N° 061/2020 - Protocolo nº 15307/2020, em 03/09/2020 – 

Encaminhamento do retorno da empresa responsável pela elaboração da 

Planta Genérica de Valores do Município, solicitando o agendamento de uma 

reunião via internet com o Setor Tributário e membros da COMAVI, para análise 

dos valores propostos do IPTU 2021, visando refletir a realidade imobiliária 

local, bem como contemplando possíveis valorizações/desvalorizações havidas 

em função das transformações urbanas ocorridas nos últimos anos e 

atendendo às recomendações do TCE-ES. 

 

Dessa forma, o contrato nº 059/2019 com a empresa Norplan – Consultoria e Projetos Ltda Epp 

foi prorrogado por 190 (cento e noventa) dias, período de 24/06/2020 a 31/12/2020 em razão 

da pandemia, no enfrentamento do novo coronavírus (covid-19), no intuito de garantir tempo 

suficiente para que os serviços contratados fossem efetivados.  

 

A Unidade Central de Controle Interno, empregou esforços no sentido de dar celeridade aos 

trabalhos contratados, inclusive mandando e-mail, na data 26 de agosto, diretamente a 

empresa contratada, requerendo informações a respeito do andamento ou pendências para 

conclusão dos trabalhos.  

 

Em resposta a empresa esclareceu que: 

 

“Primeiramente, explicamos que todos estamos passando por um momento 
desafiador, decorrente da pandemia de COVID-19. Diante disso, muitas 

atividades tiveram que ser reformuladas para se adequar à nova realidade 

exigida pela pandemia, inclusive resultando na redução do tamanho da equipe 

desta empresa e implantação do trabalho dos colaboradores em Home Office. 

 

Outrossim esclarecemos que durante o período da pandemia, mantivemos 

contato permanente por telefone e e-mail com o Setor de Cadastro Imobiliário 

e Tributação do Município, com o objetivo de atualização do Cadastro 

Imobiliário, o qual teria apresentado algumas inconsistências no Banco de 

Dados. 

 

Após o Município sanar esta atualização no mês de julho, a empresa solicitou, 

via e-mail, ao referido Setor, o envio de uma relação de alguns imóveis de uso 

residencial, comercial, industrial e sem uso (terrenos vagos), contendo o 

respectivo demonstrativo dos valores venais lançados para o Exercício/2020, 

que serviram de base de cálculo para a cobrança do IPTU, tendo nos sido 

encaminhada essa informação na primeira quinzena de agosto. 
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Esta solicitação teve por objetivo o estabelecimento do cálculo de índices de 

majoração do IPTU para o Exercício 2021, com base na Pesquisa Imobiliária 

concluída no início do corrente ano, utilizando-se para isso o Banco de Dados 

do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado, que serviu de base de 

lançamento do IPTU 2020, bem como para o desenvolvimento de um simulador 

de carga tributária, contendo uma planilha comparativa dos valores venais 

lançados em 2020 com a projeção dos valores venais para o Exercício 2021. 

 

Diante do exposto, participamos ontem, dia 01/09, de uma reunião on-line com 

a Srª. Iara Montovanelli, arquiteta exercendo a função de Subcoordenadora do 

Projeto da Pesquisa Imobiliária, de forma a revisar os valores propostos, 

oriundos da Pesquisa Imobiliária através da planilha comparativa. Definirmos 

também a próxima etapa do andamento das atividades referentes a PGV, com 

objetivo da apresentação das Tabelas dos valores do metro quadrado, para os 

terrenos e edificações, as quais integrarão o Projeto de Lei a ser apreciado e 

aprovado pelo Município. (...)” 

 

Sendo assim, encaminhamos o retorno ao Diretor de Tributo, repassando a solicitação da 

empresa em agendar uma reunião via internet para tratar do assunto, contando com a 

participação dos membros da COMAVI para análise dos valores propostos do IPTU 2021, 

visando refletir a realidade imobiliária local, bem como comtemplando possíveis 

valorizações/desvalorizações havidas em função das transformações urbanas ocorridas nos 

últimos anos e atendendo às recomendações do TCE-ES. 

 

Após reunião entre a empresa e Diretor de Tributos, a empresa concluiu os trabalhos e 

entregou a Administração no dia 03 de dezembro a Planta Genérica de Valores. Em seguida foi 

elaborado e encaminhado à Câmara Municipal, no dia 09 de dezembro, o Projeto de Lei, 

Mensagem nº 27/2020, Protocolo nº 183/2020, que tem por objeto a instituição da nova Planta 

Genérica de Valores do Município. 

 

IRREGULARIDADES NA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: 

 

A atualização monetária anual da base de cálculo do IPTU, foi realizada através do Decreto 

Municipal n° 027/2020 de 21 de janeiro de 2020, que atualizou o Valor de Referência de Afonso 

Cláudio - VRAC para o exercício de 2020. 

 

CADASTRO IMOBILIÁRIO NÃO FIDEDIGNO: 

 

No cronograma desenvolvido referente ao planejamento do exercício de 2020, a meta proposta 

era de 135 cadastramento e 115 recadastramentos. 
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Neste item, observa-se a dificuldade no monitoramento tendo em vista ausência no retorno 

das solicitações e ofícios, frustrando o monitoramento das ações, conforme demonstra-se 

abaixo: 
Ata 01/2020 – “O Chefe da Fiscalização apresentou no mês de janeiro 

informação do total de cadastramentos e recadastramentos realizados, 

anexando na ocasião, relatório com informações divergentes ao assinalado. Ao 

ser questionado, trouxe na presente reunião novo relatório contendo as 

informações, contudo novamente apresentou inconsistência, com a diferença 

de um cadastramento a menor ao informado. Em análise suscinta verificou-se 

que o relatório se tratava dos meses de janeiro e fevereiro, o que levou a 

suposição de que no mês de fevereiro não haveria ocorrido nenhum 

cadastramento. O Chefe da Fiscalização esclareceu que ocorreram, mas que 

provavelmente não foram registradas no sistema e que verificará com a 

servidora na próxima semana, momento em que apresentará as justificativas.” 

 

Ata 02/2020 – “Quanto ao recadastramento imobiliário informou que foram 

realizados 62 novos cadastros em 2020, o que resulta em previsão de um 

montante de crédito tributário para 2020 de R$25.534,56, somados unidades 

criadas pelo recadastramento 2019 e 2020 e que para acompanhar de perto, 

visando dar mais efetividade aos trabalhos, entrou para Comissão de 

Cadastramento, Recadastramento e Revisão, através da Portaria n° 122/2020.” 

 

Ata 03/2020 – “Quanto ao Cadastramento Imobiliário apenas 11 unidades 

foram recadastradas desde a última reunião. O Secretário de Finanças 

questionou o Chefe de Fiscalização sobre o número mínimo de 

cadastramentos, e este se comprometeu a intensificar as ações.” 

 

Ata 05/2020 – “Quanto ao Cadastramento Imobiliário o Chefe de Fiscalização 

informou que o número mínimo de cadastramentos aumentou 

significativamente, ao contrário do que apresentou o Diretor de Tributos, e se 

comprometeu a encaminhar os documentos comprobatórios até a sexta-feira 

dia 21/08, bem como intensificar as ações.” 

 

Ata 06/2020 – “Em relação ao Cadastramento e Recadastramento Imobiliário, 

verificou-se que ao contrário do que afirmado na última reunião, foram 

realizados apenas 32 revisões e 03 novos cadastros em agosto, mas que em 

setembro foram realizados 102 revisões e 07 novos cadastros, ao todo já foram 

realizados 130 cadastramentos, quase alcançando a meta proposta no plano 

para o exercício de 2020.” 

 

Ata 07/2020 – “(...)o diretor de tributos informou que em comparação com os 

números informados na última reunião, aumentou 15 cadastros, o que já 

ultrapassou a meta prevista.” 

 

OF. UCCI N° 059/2020 - Protocolo nº 14929/2020, em 26/08/2020 – Solicitação 

da relação e documentos comprobatórios referente ao número de 

cadastramento imobiliário atualizado. 
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OF. UCCI N° 069/2020 - Protocolo nº 16851/2020, em 22/09/2020 - Solicitação 

dos documentos comprobatórios referentes aos cadastramentos e 

recadastramentos imobiliários atualizados, conforme planejamento. 

 

Tendo em vista as medidas restritivas impostas pela pandemia, consideramos plausível manter 

o planejamento previsto para o primeiro semestre para todo o exercício de 2020, evitando 

circulação dos agentes e disseminação do vírus. Após muita insistência para encaminhamento 

das informações parciais no decorrer do exercício para o acompanhamento, constatamos ao 

final que o cronograma previsto foi devidamente cumprido, superando a meta prevista, sendo 

realizados 153 cadastramento e 750 recadastramentos. 

 

Além disso, considerando o item abordado na Decisão 00745/2020-2, informamos que foi 

publicada a Lei nº 2.282/2019, que determina às concessionárias e permissionárias de serviços 

públicos o fornecimento do banco de dados e cadastro dos contribuintes beneficiários do 

serviço público e assim, ainda no exercício de 2019, o Gestor Municipal encaminhou Ofício GP 

n° 574/2019 e 578/2019 a CESAN e a ESCELSA determinando a disponibilização. Porém, 

verificamos que esses dados ainda não foram fornecidos. Dessa forma, encaminhamos ofícios 

a Procuradoria e Setor Tributário, para notificarem as concessionárias de energia elétrica e água 

tratada, com a cópia da Lei, solicitando que a obrigação seja cumprida.  

 

OF. UCCI N° 079/2020 - Protocolo nº 19761/2020, em 03/12/2020 - 

Monitoramento do andamento das ações em relação a Concessionárias e 

Permissionárias para disponibilização do banco de dados e cadastros dos 

contribuintes beneficiários do serviço público, conforme a Lei Municipal 

2282/2019. 

 

OF. UCCI N° 083/2020 - Protocolo nº 20170/2020, em 09/12/2020 - 

Monitoramento das ações e orientação para que o Setor Tributário oficie as 

Concessionárias e Permissionárias para disponibilização do banco de dados e 

cadastros dos contribuintes beneficiários do serviço público, conforme a Lei 

Municipal 2282/2019. 

 

NÃO PROVIMENTO DA CARREIRA EFETIVA DE PROCURADOR MUNICIPAL:                             

A ação já estava concluída, mas infelizmente no mês de dezembro, o procurador efetivo Dr. 

André Victor R. Fragoso faleceu devido acidente de trânsito. Assim, ocorreu a convocação de 

nova Procuradora Municipal, através do Edital de Convocação N° 006/2020, em 17 de 

dezembro e tomou posse no dia 22 de dezembro.  

 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA INSUFICIENTE PARA REALIZAR A EFETIVA ARRECADAÇÃO: 

 

Diante da situação de emergência em saúde pública do Coronavírus (COVID-19), é 

compreensível a redução das ações de cobrança, seja por medidas preventivas, evitando a 

circulação dos agentes, ou por evitar onerar ainda mais o contribuinte que passava por tantas 

dificuldades, sendo inevitável que Administração Municipal sinta impactos financeiros na 
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arrecadação de tributos. Entretanto, a Unidade Central de Controle Interno recorrentemente 

enfatizou que não justificava à inoperância das atividades. 

 

Dessa forma, para facilitar o acesso do contribuinte aos serviços necessários, foram 

aprimorados o sítio oficial e os serviços eletrônicos do município, como forma de ampliar a 

prevenção, evitando o deslocamento e aglomeração de pessoas. 

 

 
https://servicos1.cloud.el.com.br/es-afonsoclaudio-pm/services/ 

 

Além disso, ocorreu a prorrogação do prazo de vencimento da cota única do IPTU 2020, através 

do Decreto n° 326/2020, o que dificultou a cobrança administrativa na reta final, mas visou 

proporcionar ao contribuinte oportunidade de adimplência. 

 

Em relação ao Ofício PG nº. 39/2019, encaminhado no dia 30 de agosto de 2019, sob protocolo 

nº 11336/2019, em que a Procuradoria Municipal determinou ao Controle Interno o 

acompanhamento aos Processos PMAC nº 6602/2015 e nº 11335/2019, encaminhamos os 

ofícios OF UCCI 026/2020 (Procuradoria), 027/2020 (Tributação) e 041/2020 (Gestor), 

solicitando as medidas tomadas em relação ao Procedimento Administrativo instaurado pelo 

Ministério Público de Contas - MPCES. Em reposta, informaram que o contribuinte foi 

devidamente inscrito em Dívida Ativa (CDA 0001/2020) e executado judicialmente (5000062-

55.2020.8.08.0001). Posteriormente o contribuinte impetrou Mandado de Segurança 

(0000465-12.2020.8.08.0001) no qual o MM Juiz deferiu parcialmente o pedido liminar para 

que a autoridade coatora se abstenha de realizar o protesto da certidão de dívida ativa 

supracitada, motivo pelo qual não foi realizado protesto. No entanto, o contribuinte solicitou o 

https://servicos1.cloud.el.com.br/es-afonsoclaudio-pm/services/
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parcelamento da dívida em 24/09/2020, através de requerimento protocolado sob o n° 

16962/20, assinando termo de confissão de dívida n° 00087/2020, realizando o pagamento na 

primeira parcela. Posteriormente o contribuinte solicitou o cancelamento do parcelamento, 

que foi apreciado através do Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal n° 17904/2020, 

arguindo que o débito já está sendo judicialmente discutido na Ação de Execução. 

 

Ressaltamos que mesmo perante a este novo contexto de pandemia, verificou-se que o Setor 

Tributário, diligenciou pela recuperação dos créditos utilizando métodos administrativos, 

extrajudiciais e judiciais, mesmo que de forma comedida. Segundo informações do Setor 

Tributário, ocorreram 2.544 notificações aos contribuintes, obtendo um resultado de 177 

pagamentos efetuados, atingindo um valor de R$28.531,21, além disso, no exercício foram 

realizados 119 parcelamentos. Em relação as medidas extrajudiciais e judiciais, foram adotados 

meios para mitigar efeitos negativos decorrentes da pandemia relacionada ao coronavírus 

(Covid-19), dessa forma as cobranças foram concentradas nas dívidas prestes a prescrever, 

sendo realizados 55 protestos e 115 execuções fiscais, conforme informações do Setor 

Tributário e Procuradoria Geral. 

 

INEXISTÊNCIA DE CARREIRA ESPECÍFICA PARA EXERCÍCIO DE ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO:  

Como informado anteriormente, foi enviado à câmara de vereadores a Mensagem de Lei nº 

004/2019 criando e incluindo na Lei Municipal nº 1.715/2006 (Plano de Cargos, Carreira e 

Vencimento dos Servidores do Município) o cargo de fiscal de tributos de nível superior, 

portanto, este passará a constar da Estrutura Administrativa Municipal, aguardando-se a 

ocupação do cargo até o provimento de profissional em concurso público, sendo que o projeto 

ainda não foi votado. Esclarecemos que não fizemos um novo questionamento a Câmara 

Municipal neste exercício, devido ao contingenciamento dos gastos graças a pandemia de 

Covid-19, bem como em cumprimento ao parágrafo II, Art. 8º da LC nº 173/2020, que 

impossibilitou a criação de cargo que implique aumento de despesa. 

 

IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS FISCALIZATÓRIOS DE MAXIMIZAÇÃO DA 

ARRECADAÇÃO: 

 

Como se trata de ações de implementação contínua, considerando que em dezembro de 2019 

iniciaram a fiscalização do ISS Bancário, expedindo Auto de infração/ Notificação de 

lançamento/termo de intimação aos bancos, realizamos monitoramento constante para 

verificar o andamento do Achado. 

 

Constatou-se que mesmo frequentando diversos cursos, os fiscais apresentaram muitas 

dificuldades, inclusive em dar retorno ao nosso acompanhamento, conforme observa-se 

abaixo: 

Ata 01/2020 – Quanto ao ISS Bancário informou que o Fiscal de Renda finalizou 
a análise dos bancos BANESTES e SICOOB, que no primeiro caso a ação fiscal já 
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foi entregue, sem apresentação de recurso e já está em análise para proceder 
a inclusão em dívida ativa, protesto e execução. Já no segundo caso, foi 
entregue ao Secretário de Finanças para verificação. O Secretário informou que 
não é possível realizar recorrentemente o exame de todas as fiscalizações e 
pontuou que na próxima semana dará andamento para que os fiscais tomem 
as providencias. 
 
Ata 02/2020 – Aos vinte e seis dias do mês de maio de 2020 
Em relação ao ISS bancário, retificou seu posicionamento na última reunião, em 
que afirmou que o banco SICOOB já tinha sido auditado, tendo em vista que o 
Fiscal de Rendas responsável que repassou a informação, não comprovou 
através do auto de infração, alegando que estava aguardando resposta por 
parte do procurador e que em relação ao recurso do Banco BANESTES, 
continuava sem resposta da Procuradoria. 
 
Ata 03/2020 – Referente ao ISS bancário, novamente informou que não houve 
nenhum andamento nem em relação ao recurso encaminhado pelo primeiro 
banco, nem sequer a finalização da fiscalização do segundo banco por parte 
do Fiscal de Renda. Assim, o procurador relatou novamente se tratar de um 
recurso bastante extenso, complexo e demandava tempo para análise, mas se 
comprometeu a iniciar a análise pela separação das contas que não foram 
questionadas, visto que possibilitaria andamento na cobrança destas. 
 
Ata 05/2020 – Inicialmente o Fiscal de Renda apresentou relatório de 
levantamento do ISSQN Bancário, informando que o banco Banestes já está 
concluído, aguardando retorno do Procurador. Já o Sicoob e o Banco do Brasil 
também já estão concluídos, sendo necessário ajustar os cálculos da planilha, 
no que diz respeito ao resultado final e o imposto consolidado. O Bradesco já 
está em andamento, já tendo sido apurado os anos de 2014, 2015, 2016 e 2017, 
entretanto o banco ainda não repassou os balancetes dos demais exercícios, 
porém já foi realizada a cobrança dos mesmos. Quanto a Caixa, informou que 
não iniciou o levantamento. A Controladora Municipal em Exercício, solicitou 
prazos específicos para término dos levantamentos. O Fiscal de Rendas se 
comprometeu a finalizar o Sicoob, Banco do Brasil e Bradesco em 15 dias e a 
Caixa em 30 dias, fixando dessa forma o prazo final até o dia 18/09. Em relação 
a análise do recurso bancário, o Procurador, informou que encontrou 
jurisprudências divergentes sobre algumas contas, que são de maiores vultos. 
O Secretário de Finanças se prontificou a encaminhar o material do curso, com 
enfoque nas referidas contas. (...) Quanto a fiscalização dos cartórios, o Chefe 
de Fiscalização informou que o fiscal responsável repassará o TIAF para análise 
do Procurador. 
 
Ata 06/2020 – o Fiscal de Rendas informou que finalizou e já notificou o 
SICOOB, entretanto, que os problemas nas fórmulas persistem e que não 
conseguiu solucionar o Banco do Brasil, mas novamente se comprometeu a 
finalizar até o dia 09/10, e posteriormente o Bradesco até 30/10. A 
Controladora Interna reiterou que todos os bancos, incluindo a Caixa devem 
estar finalizados até o final de novembro (30/11), tendo em vista a elaboração 
do relatório a ser enviado ao TCEES até o final do exercício. O Secretário de 
Finanças enfatizou que o argumento de que não houve treinamento ou 
capacitação, não será aceito, questionando se os agentes do Setor Tributário 
participaram do curso sobre ISSS Municipal, disponibilizado pelo TCEES, com o 
instrutor Vinicius Del Pupo. O Diretor de Tributos ficou de encaminhar os 
certificados. Em relação ao sistema do Módulo ISS Bancário da empresa de 
software, o Diretor de Tributos informou que agendou as datas 15 e 16/10 para 
treinamento da equipe com os técnicos. Em relação a execução do ISS do 
Banestes, já está em andamento.  Por sua vez, como o representante do Setor 
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de Fiscalização não compareceu à reunião, não foi possível verificar sobre o 
andamento da fiscalização do ISS dos cartórios, sendo que na última reunião 
havia informado que o fiscal responsável repassaria o TIAF para análise do 
Procurador. 
 
Ata 07/2020 – Em relação ao Sistema do Módulo ISS Bancário da empresa de 
software, o Secretário de Finanças informou que aguarda a análise da minuta 
de lei, enviada a Procuradoria no dia 03 de novembro. Referente a fiscalização 
do ISS Bancário, o fiscal de Rendas informou que aguarda retorno da 
Procuradoria ao ofício encaminhado sobre a situação do banco Bradesco, em 
relação ao período que o banco não informou, para dar continuidade a análise 
e finaliza lo. Além disso, confirmou o prazo de 30 de novembro para finalização 
do banco Caixa. Quanto a dívida ativa, o diretor de tributos se comprometeu a 
encaminhar as certidões a Procuradoria até o dia 01 de dezembro. Dando 
continuidade, a controladora perguntou a situação do cadastro mobiliário, e o 
diretor de tributos informou que em comparação com os números informados 
na última reunião, aumentou 15 cadastros, o que já ultrapassou a meta 
prevista. Em relação a Fiscalização do ISS dos cartórios, o secretário de finanças 
disse estar por enquanto parada, por motivo que o fiscal designado para 
desempenhar o serviço, não deu continuidade ao mesmo. 
 
OF. UCCI N° 039/2020 - Protocolo nº 12409/2020, em 04/06/2020 - Solicitar o 

andamento das ações e dados atualizados, referente a fiscalização do ISS 

Bancário, considerando que a fiscalização bancária é uma das alternativas para 

amenizar os efeitos da pandemia sobre a finanças municipais. 

 

OF. UCCI N° 068/2020 - Protocolo nº 16846/2020, em 22/09/2020 - Solicitação 

do andamento das ações e dados atualizados, referente a fiscalização do ISS 

Bancário, demonstrando continuidade na cobrança das ações já 

implementadas. 

 

OF. UCCI N° 075/2020 - Protocolo nº 17735/2020, em 26/08/2020 - Tendo em 

vista a omissão dos responsáveis em relação a análise do ISS Bancário, 

encaminhamos ao Gestor para conhecimento e providências. 

 

OF. UCCI N° 079/2020 - Protocolo nº 19761/2020, em 03/12/2020 - 

Monitoramento das ações da Procuradoria, referente ao Projeto de Lei sobre 

ISS Bancário para adequação e utilização do sistema de software. 

 

Além disso, até mesmo a Procuradoria Municipal, postergou a ação, devido a complexibilidade 

dos recursos apresentados pelos bancos. Assim, mesmo perante insistente cobrança, não foi 

possível a verificação da aplicação efetiva e dos resultados da fiscalização do ISS Bancário. 

 

Contudo, foi encaminhado Projeto de Lei – Mensagem n° 025/2020, para instituir a declaração 

eletrônica mensal do ISSQN de instituições financeiras, a ser realizada por meio do software. 

Dessa forma, o estabelecimento financeiro ficará obrigado a encaminhar mensalmente até o 8° 

dia útil a ocorrência do fato gerador do imposto de serviços bancários, que consiste na 

escrituração eletrônica mensal dos serviços prestados pelas instituições, facilitando assim a 

fiscalização. 
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8. ACHADOS 

 

8.1. Achado:  

 

a) Situação Encontrada 

Dificuldade em dar continuidade às ações em andamento, consideradas implementadas, sendo 

necessário monitoramento e cobrança constante para desenvolvimento. 

 

b) Propostas 

Incluir novamente no Plano Anual de Auditoria Interna - PAAI 2021, Auditoria Subsequente, 

para continuidade ao monitoramento das ações, mesmo que concluídas, para verificar sua 

efetividade após implementação. 

 

c) Benefícios 

Aumento da eficiência operacional, adequação aos procedimentos implementados e 

aprimoramento da gestão tributária. 

 

8.2. Achado:  

 

a) Situação Encontrada 

Em análise aos documentos apresentados pelo Diretor de Tributos Municipais nas reuniões 

realizadas, demonstrando através de gráficos os números da arrecadação, constatou-se que 

mesmo com o bom desempenho do número de pagamentos de IPTU neste ano, mesmo em 

meio à crise causada pelo novo Coronavírus, inclusive superando os exercícios 2014 a 2018 

(exceto 2019), o valor arrecadado foi menor (que 2016 a 2019). Ao questionar o Diretor de 

Tributos, este informou que verificando os cálculos do IPTU dos exercícios anteriores, se 

verificou que as alíquotas aplicadas não estavam em conformidade com o artigo 12 do CTM que 

dispõe:  

Da base de cálculo e da alíquota 
Art. 12. A base de cálculo do Imposto é o valor venal do imóvel, 
fixado na forma desta lei, e a alíquota a ser aplicada sobre o valor do 
imóvel será de: 
I- 0,5% (meio por cento) para cada imóvel edificado; 
II- 2% (dois por cento) para cada imóvel não edificado. 

 

Esclareceu que com a alteração do Código Tributário de 1997, para o Código Tributário de 2010, 

não foi incluída a progressividade de alíquotas no IPTU, entretanto isso não estava sendo 

observado, ou seja, embora a alíquota prevista para imóvel não edificados é fixa de 2%, o que 

ocorreu é que desde essa data as alíquotas continuaram sendo progressivas, alcançando a 

alíquota de 10% em imóveis não edificados. Dessa forma, visando corrigir esse equívoco, neste 

exercício o Setor Tributário unificou as alíquotas para 2% para todos os contribuintes, por este 

motivo se deu a queda da arrecadação mesmo ocorrendo um número de pagamentos elevado. 
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b) Propostas 

Já está corrigido no Projeto de Lei da nova Planta Genérica para inclusão da progressividade de 

alíquota.  

 

c) Benefícios 

Justiça Fiscal, melhoria da arrecadação própria e aprimoramento da administração tributária. 

 

8.3. Achado:  

 

a) Situação Encontrada:  

Apesar de superar a meta referente ao cadastramento e recadastramento imobiliário no 

exercício, considerando o ano atípico, não foi possível estender o planejamento, dessa forma, 

devido ao contínuo desenvolvimento imobiliário, há necessidade de dar continuidade ao 

trabalho desenvolvido, para manter o cadastro atualizado.   

 

b) Propostas 

Realizar novo cronograma para o próximo exercício com planejamento de áreas e prazos para 

cadastramento e recadastramento imobiliário. 

 

c) Benefícios 

O Cadastro devidamente atualizado com os dados pertinentes dos contribuintes, permite 

melhores condições para localização e identificação do devedor, evitando o insucesso da 

cobrança. 

 

9. RECOMENDAÇÕES 

 

Recomendamos dar continuidade as ações implementadas e realizar acompanhamento dos 

itens encaminhados a Câmara Municipal, para sua devida conclusão.  

 

Salientamos novamente que o resultado deste monitoramento, será encaminhado ao Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo. 

 

Por fim, recomendamos que os ajustes necessários sejam realizados, para que as medidas 

sejam aplicadas efetivamente. 

 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A Unidade Central de Controle Interno manteve contato constante com o Secretário Municipal 

de Finanças, Diretor de Tributos, Procuradoria Geral e Chefe de Fiscalização, tanto para o 

monitoramento, quanto na cobrança das ações, sempre se colocando disponível para auxiliar 
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no que fosse necessário. Além disso, percebemos as dificuldades rotineiras e excepcionais 

enfrentadas pela equipe técnica responsável pelo período de pandemia do novo Coronavírus 

(Covid-19).   

A presente auditoria teve exame independente, objetivo e sistemático da matéria Tributária, 

baseado em normas técnicas e profissionais, no qual se confronta uma condição com 

determinado critério com o fim de emitir uma opinião ou comentários, conforme se depreende 

das Normas de Auditoria Governamental (NAG 1102). 

Dessa forma, a Unidade Central de Controle Interno, agradece às unidades auditadas pela 

disponibilidade e esforço, e se coloca à disposição para elucidar quaisquer inconsistências 

relatadas, visando, sobretudo, o fortalecimento dos controles internos de nossa Instituição.  

Por fim, com base nas considerações supracitadas, sugere-se o encaminhamento deste 

Relatório à Unidade Auditada para apreciação e ao gestor sobre as constatações/informações 

exaradas neste Relatório, concedendo-lhe oportunidade de análise, considerações e 

manifestação em relação ao conteúdo. 

No mais, lembramos que a auditoria interna deve ser sempre entendida como uma atividade 

de assessoramento à Administração Pública, de caráter essencialmente preventivo, destinada 

a agregar valor e a melhorar as operações da entidade, fortalecendo a gestão e racionalizando 

as ações de controle interno. 

 

 

MAYARA MOREIRA CAMPOS S. BRANDÃO 
Auditora Pública Interno 

 
 
 

SIMONI ALTAFIM LOPES TRISTÃO 
Controladora Interno Municipal 

 
Ciência aos Responsáveis: ________________________________________________________ 
        ________________________________________________________ 
        ________________________________________________________ 
        ________________________________________________________ 
 
 
 
Ciência ao Gestor Municipal: _______________________________________________________ 
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1.1 Ordem de Serviço – OS 2020 

1.2 Processo de Monitoramento 002/2020 
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Ofícios UCCI 2020 

OF. UCCI N° 004/2020  

OF. UCCI N° 007/2020  

OF. UCCI N° 022/2020  

OF. UCCI N° 026/2020  

OF. UCCI N° 027/2020  

OF. UCCI N° 033/2020  

OF. UCCI N° 035/2020  
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OF. UCCI N° 069/2020  

OF. UCCI N° 073/2020  

OF. UCCI N° 075/2020  

OF. UCCI N° 079/2020 

 













































FISCALIZAÇÃO – MONITORAMENTO – PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – PLANO DE 

AÇÃO - DETERMINAR. 

 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO RELATOR SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE 

MACEDO: 

1 RELATÓRIO 

Tratam-se os autos de Processo de Monitoramento, ao qual foi juntado o Relatório da 

Unidade Central de Controle Interno – UCCI do Executivo Municipal de Afonso 

Claudio, que foi elaborado em cumprimento da Decisão TC 2462/2019, prolatada nos 

autos do Processo TC 6082/2016, atinente a auditoria realizada no âmbito da 

administração tributária daquele Executivo Municipal, consubstanciada no Relatório 

de Auditoria Temática de Receita TC 0006/2017. 

Na sequência processual, vale destacar a apresentação do correspondente Plano de 

Ação pelo Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Sr. Edélio Francisco Guedes, sob o 

registro TC 16375/2017, que protocolou ainda outras documentações, sob os 

registros TC 595/2019 (Resposta de Comunicação) e TC 11.663/2019 (Peça 

Complementar). 

Destarte, em cumprimento à Decisão TC 2462/2019, a Unidade Central de Controle 

Interno – UCCI, encaminhou o Ofício UCCI nº 007/2020 (Resposta de Comunicação 

TC 047/2020) e o correspondente Relatório de Monitoramento do Cumprimento do 

Plano de Ação Referente à Auditoria Temática em Receitas Públicas (Peça 

Complementar 2154/2020). 

Proferi o Despacho 3804/2020 encaminhando os autos ao NGF para a devida 

análise, o qual apresentou o Relatório de Monitoramento 22/2020, propondo 

determinações. 

O Ministério Público de Contas, em manifestação da lavra do Excelentíssimo 

Procurador Heron Carlos Gomes de Oliveira, anuiu à proposta contida no Relatório de 

Monitoramento 22/2020 (Parecer do Ministério Público de Contas 1558/2020). 

Produzido em fase anterior ao julgamento
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É o relatório. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

Compulsando acuradamente os autos, verifico que o feito se encontra devidamente 

instruído, portanto, apto a um julgamento, eis que observados todos os trâmites legais 

e regimentais. 

Ratifico o posicionamento da área técnica e do Ministério Público Especial de Contas 

para tomar como razão de decidir a fundamentação exarada no Relatório de 

Monitoramento 22/2020, abaixo transcrito: 

 

 

2 DA ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DO PLANO DE AÇÃO 

Concluído o primeiro monitoramento, apresentamos o resultado quanto à implementação das ações 
indicadas no Plano de Ação (16 ações)1: 

 81,25% das ações foram implementadas; 
 18,75% das ações estão em implementação; 

No quadro 1 estão relatados os achados de auditoria, as ações a serem implementadas, as 
informações constantes no relatório de monitoramento da UCCI, com as respectivas análises técnicas 
deste NGF, além do grau de implementação das ações e o indicativo se existe ou não, recomendação 
de visitação in loco. 

 

Quadro 1–Ações monitoráveis na Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio 

Item Achado 
 

Ações  
 Informações do 

Controle Interno/Análise 
técnica - NGF 

Grau 
e 

implementação 

Visita 
In 

loco 

2.1 Ausência de revisão da 
Planta Genérica de 
Valores. 
 
Desrespeito ao ciclo 
mínimo de 04 anos para 
Municípios com 
população superior a 
20.000 habitantes. 
 

Conforme 
recomendações do 
TCEES, após a 
verificação e análise da  
Planta apresentada 
será elaborado e 
encaminhado, à 
Câmara Municipal, 
projeto de Lei, da 
Planta Genérica de 
Valores do município, 
com base no que 

Relatório do Controle 
Interno: 
 
Contratada empresa 
especializada na prestação 
de serviços de atualização 
da planta Genérica de 
Valores (PGV), do perímetro 
urbano e das áreas de 
expansão urbana da sede e 
dos distritos do Município. 
No período de 07 de 

Em 
implementação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
1
Resolução 298/2016 

Art. 11. O Relatório de Monitoramento previsto no artigo anterior classificará as deliberações, 

conforme o caso, em “implementada”, “não implementada”, “parcialmente implementada”, “em 
implementação” ou “não mais aplicável” e, quando se tratar de determinação, em “cumprida”, “não 
cumprida” ou “em cumprimento”. 
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Item Achado 
 

Ações  
 Informações do 

Controle Interno/Análise 
técnica - NGF 

Grau 
e 

implementação 

Visita 
In 

loco 

dispõe o art. 97, IV, do  
CTN, visando refletir a  
Realidade imobiliária 
local e contemplar 
passíveis valorizações  
e/ou desvalorizações  
havidas em  função das 
transformações 
urbanas.  
Além disso, projeto de  
lei que estabeleça 
obrigatoriedade de 
revisão da  PGV, pelo  
poder Executivo, em 
períodos de no máximo  
4 anos para município.  
Para tanto, ocorreu 
aavaliação de imóveis, 
para fins de tributação,  
referenciada em boas  
práticas reconhecidas  
e aceitas para o  
exercício dessa função,  
efetuada por 
profissionais 
habilitados  
para atividade técnica  
de avaliar imóveis, 
apresentando a média  
dos quocientes dos  
valores avaliados,  
conforme consta no 
cadastro fiscal, em  
relação aos  preços  
praticados no mercado  
para cada tipo  de 
imóvel (nível de 
avaliação).  
Ressalta-se que será 
necessário a  gradação  
dos aumentos 
individuais, uma vez 
que serão 
excessivamente 
acentuados, de  forma  
a  respeitar o  princípio  
da  não-surpresa e da  
capacidade 
contributiva.  
 

novembro de 2019 a 07 de 
dezembro de 2019, os 
trabalhos para atualização 
da PGV, foram concentrados 
na elaboração de dados de 
apoio aos trabalhos da 
Comissão de Valores 
Imobiliários - COMAVI e 
Pesquisa Imobiliária. Dentre 
as atividades desenvolvidas 
ocorreram solicitações de 
dados a PMAC; elaboração 
do Plano de Trabalho; 
analise do banco de dados 
do cadastro imobiliário; 
elaboração da base 
cartográfica; reuniões entre 
a empresa e a Comissão 
com a presença das 
representantes do Controle 
Interno; Aprovação do 
modelo de FPI, apresentado 
pela empresa, a ser adotado 
para criação do Aplicativo - 
APP a ser adotado na 
pesquisa imobiliária; 
definições de 45 (quarenta e 
cinco) Zonas Homogêneas- 
ZH, para o Distrito Sede, a 
serem adotadas na pesquisa 
de valores imobiliários; 
Desenvolvidos dados para 
pesquisa imobiliária, geração 
de 27 pranchas, 
compreendendo o perímetro 
urbano a serem adotadas 
pelos pesquisadores para 
localização das amostras em 
campo; geração do 
formulário digital, de um 
sistema (APP) de coleta 
eletrônica de dados com 
georreferenciamento das 
informações em plataforma 
WEB para Android, com 
base na ficha de pesquisa a 
provada pela COMAVI; 
iniciada a elaboração do 
simulador de carga tributária, 
com a análise das 
informações e a organização 
do banco e dados, bem 
como a adoção dos 
coeficientes/fatores de 
cálculo estabelecidos. A 
empresa envidou esforços 
no sentido de dar celeridade 
aos trabalhos contratados, 
visando dar um retorno 
rápido aos anseios da 
municipalidade. 
 
Análise Técnica - NGF:   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sim 
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Item Achado 
 

Ações  
 Informações do 

Controle Interno/Análise 
técnica - NGF 

Grau 
e 

implementação 

Visita 
In 

loco 

O Relatório da UCCI acusa o 
não cumprimento do prazo  
estimado no planejamento  
em relação a Planta 
Genérica, entretanto destaca 
que as ações pertinentes se 
encontram em andamento. 
 
Pelo exposto, concluímos 
que a ação em análise está 
em fase de 
implementação, sendo 
razoável a dilação do 
prazo para a conclusão até 
12/2020, permanecendo 
como objeto de 
monitoramento pela 
Unidade Central de 
Controle Interno, que 
deverá manter este TCEES 
informado acerca de seu 
andamento, encaminhando, 
nesse sentido, relatório 
complementar até o final 
do atual mandato. 
 
Cabe finalmente destacar a 
necessidade de 
complementação do 
presente monitoramento, a 
fim de confirmar a  aplicação 
prática das mesmas, em 
visita ao jurisdicionado. 
 

2.2 Irregularidades na 
atualização monetária. 
 
Verificou-se que no 
exercício de 2016 o valor 
do IPTU não foi 
corretamente atualizado 
monetariamente, 
configurando ação 
negligente para a efetiva 
arrecadação do tributo. 
 

Tendo em vista a 
orientação do TCEES 
será implementado a 
atualização monetária 
anual da base de 
cálculo do IPTU, 
utilizando o índice 
oficial de inflação 
adotado em Lei pelo 
Município, expedindo 
decreto sempre no 
início de cada exercício 
a fim de divulgar o 
índice a ser aplicado. 

Relatório do Controle 
Interno: 
 
O Relatório de 
Monitoramento do Plano de 
Ação (Peça Complementar 
02154/2020-9), da Unidade 
Central de Controle Interno - 
UCCI, não trata do presente 
item. 
 
Análise Técnica - NGF:   
 
Depreende-se que a UCCI 
não se manifestou, quanto 
ao presente item por ter o 
mesmo dado como 
concluído no Plano de 
Auditoria apresentado pelo 
Gestor. Tal informação foi 
destacada na Manifestação 
Técnica TC 426-2018.  
 
Não obstante, apesar da 
declaração do Gestor, vale 
ressaltar que a conclusão da 
referida ação deve ser 
conferida e atestada.  
 
Nesse giro, não foi possível 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Implementada (a 
confirmar em 

visita) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sim 

Produzido em fase anterior ao julgamento
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a verificação da aplicação da 
atualização monetária para 
fins de apuração do valor 
venal dos imóveis, que por 
sua vez é a base de cálculo 
para o IPTU, fato que deve 
ser apurado mediante visita 
in loco. 
 
Pelo exposto, concluímos 
pela implementação da 
presente ação quanto a 
atualização monetária, 
carecendo de confirmação 
de sua aplicação à base de 
cálculo do IPTU, em visita 
ao jurisdicionado. 
 

2.3 Cadastro imobiliário 
não fidedigno 
  
O número total de 
unidades imobiliárias 
autônomas constantes do 
cadastro imobiliário do 
município é menor que o 
número de domicílios 
particulares permanentes 
urbanos, levantado pelo 
IBGE quando da 
realização do Censo 
Demográfico de 2010. 
 

Com base na sugestão 
do TCEES, será 
pesquisado a melhor 
maneira para efetivar o 
acesso da 
Administração 
Municipal aos dados 
analíticos levantados 
pelo IBGE no Censo 
Demográfico de 2010, 
bem 
como uma forma 
eficiente para efetuar 
ações de 
recadastramento para 
conferir maior 
fidedignidade ao 
cadastro imobiliário. 
Lavrar autos de 
infração para atestar o 
cumprimento quanto à 
comunicação por parte 
dos contribuintes, 
atuando de forma mais 
coercitiva, sobre fatos 
ou circunstancias que 
venham a alterar a 
unidade imobiliária 
para fins de atualização 
cadastral. 
Verificar a possibilidade 
de firmar convênio com 
as concessionárias de 
serviços públicos de 
fornecimento 
de energia elétrica e de 
água tratada atuantes 
no município, para que 
as mesmas 
disponibilizem o acesso 
da administração aos 
seus cadastros de 
clientes e unidades 
residenciais e se não 
for possível, 
encaminhar projeto de 

Relatório do Controle 
Interno: 
 
Com o cronograma 
desenvolvido, a comissão 
nomeada foi a campo e 
notou que seria mais 
prudente iniciar os trabalhos 
em locais com maior 
concentração de 
loteamentos e áreas não 
cadastradas, assim 
informavam inicialmente que 
seria possível superar o 
cadastramento e 
recadastramento previsto, 
em apenas um bairro (Bairro 
da Grama). Entretanto, 
argumentaram que com o 
período chuvoso ocorreu 
atraso no planejamento que 
prejudicou o andamento das 
ações. Após muita 
insistência para 
encaminhamento das 
informações, enviaram no 
dia do encerramento deste 
Relatório Final, a justificativa 
do não cumprimento do 
Cronograma, relação de 
inscrições cadastradas, bem 
como novo roteiro para o 
primeiro semestre de 2020, 
impossibilitando assim uma 
análise concreta da situação 
e apresentando 
superficialmente equívocos 
nas informações.  
 
Análise Técnica - NGF:   
 
O Relatório da UCCI acusa o 
não cumprimento do prazo  
estimado no planejamento  
em relação ao 
recadastramento para 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Em 
implementação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sim 
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Lei à Câmara Municipal 
instituindo obrigação 
acessória para que as 
mencionadas 
concessionárias 
disponibilizem seus 
cadastros, sob pena de 
multa. 
Analisar a viabilidade 
:econômica para 
implementação de um 
setor responsável pela 
gerência e atualização 
do cadastro imobiliário, 
e por procedimentos 
que consista no 
cruzamento de .dados 
referentes a unidades 
autônomas tributáveis 
pelo IPTU com aqueles 
constantes de 
cadastros de clientes, 
no território do 
município, de 
concessionárias de 
serviços públicos de 
fornecimento de 
energia elétrica e de 
água tratada, 
bem como, 
responsáveis pela 
consulta periódica a 
imagens áreas do 
território do município 
publicadas na 
internet, e registro das 
mesmas, para orientar 
ações de 
recadastramento 
imobiliário. 
 
 

conferir maior fidedignidade 
ao cadastro imobiliário, 
entretanto destaca que as 
ações pertinentes se 
encontram em andamento. 
 
Pelo exposto, concluímos 
que a ação em análise está 
em fase de 
implementação, sendo 
razoável a dilação do 
prazo para a conclusão até 
12/2020, permanecendo 
como objeto de 
monitoramento pela 
Unidade Central de 
Controle Interno, que 
deverá manter este TCEES 
informado acerca de seu 
andamento, encaminhando, 
nesse sentido, relatório 
complementar até o final 
do atual mandato. 
 
Cabe finalmente destacar a 
necessidade de 
complementação do 
presente monitoramento, a 
fim de confirmar a  aplicação 
prática das ações 
pertinentes, em visita ao 
jurisdicionado. 
 

2.4 Não provimento da 
carreira efetiva de 
Procurador Municipal. 
 
Embora o anexo I da Lei 
Municipal 1.715, de 09 de 
maio de 2006 (Plano de 
Cargos, Carreiras e 
Vencimentos dos 
servidores públicos do 
Município de Afonso 
Cláudio), com alteração 
promovida pela Lei 
Municipal 2.137, de 15 de 
julho de 2015, faça 
previsão da carreira 
efetiva de Procurador 
Municipal, nenhuma das 
duas vagas previstas na 
referida lei estão 
ocupadas. 
 

Convocação da 
candidata aprovada 
para o cargo de 
provimento efetivo de  
Procuradora Municipal,  
Através Edital de 
Convocação N° 
013/2016, referente ao  
Concurso público 
promovido pelo Edital 
n. 01/2016. 
 
 
 
 
 
 

Relatório do Controle 
Interno: 
 
A UCCI solicitou diversas 
vezes a Procuradoria 
Municipal, também 
notificada, o andamento das 
ações e informações 
atualizadas quanto a 
situação e as providências 
que foram tomadas, nos 
Achados de competência e 
responsabilidade desta 
Procuradoria.  
 
Entretanto não possuímos 
meios, nem independência 
técnica, nem autoridade, 
para obrigá-los a priorizarem 
e dar andamento efetivo as 
ações. Neste exercício, após 
período de instabilidade, 

implementada 
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ocorreu a substituição do 
Procurador Efetivo, e 
atualmente o item está 
acertado, sendo que o 
monitoramento continuará 
de forma constante e 
permanente. 
 
Análise Técnica - NGF:   
 
No caso em questão, o 
Gestor informou o 
provimento de um cargo de 
Procurador Municipal. Desse 
modo, após a homologação 
do resultado do concurso 
público Edital n. 01/2016, a 
candidata aprovada Mylena 
Gomes Lopes, foi convocada 
para tomar posse, através 
do  
Edital de Convocação nº 
013/2016. 
 
A servidora, foi nomeada por 
meio do Decreto 310/2016, 
em 11 de outubro de 2016, 
assinando o termo de posse 
em 04 de novembro de 2016 
e entrando em exercício no 
dia 16 de novembro de 
2016, conforme Ofício n° 
033/2016, e documentação 
juntada por ocasião da 
apresentação do Plano de 
Ação.  
 
Pelo exposto, concluímos 
pela implementação da 
presente ação quanto ao 
provimento de um cargo 
efetivo de Procurador. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Não 

2.5 Irregularidades no 
arbitramento do ITBI 
 
 
a) Existência de 
arbitramentos de base de 
cálculo do ITBI sem  
comprovação de 
notificação válida ao  
contribuinte em  que  
constem prazo e local 
para impugnação. 
 
b) Existência de 
arbitramentos de base de 
cálculo de ITBI sem 
explicitação dos 
parâmetros e fatores que 
embasaram a forma de 
cálculo utilizada para 

Será encaminhado 
Câmara Municipal, o  
projeto de  Lei  para 
criação do  cargo de 
agente integrante 
carreira específica da 
administração 
tributária, que  terá  
como atribuição 
atividade de  
lançamento do ITBI, e  
será responsável pela 
aposição de parecer 
técnico lavrado 
contendo, 
obrigatoriamente, a 
explicitação dos 
parâmetros e fatores 
que embasaram a  
forma de  cálculo 

Relatório do Controle 
Interno: 
 
Foi elaborada Instrução 
Normativa 002/2019, com 
procedimentos para 
avaliação dos imóveis objeto 
de transmissão, 
regulamentando a avaliação 
do valor de mercado, para 
fins de tributação, dos 
imóveis no município, com 
base nas normas técnicas 
NBR 14653-1 e 14653-2, 
expedidas pela ABNT e 
ainda possibilitou a 
indicação dos parâmetros 
utilizados para avaliação dos 
imóveis e a regular 
notificação do contribuinte. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Implementada (a 
confirmar em 

visita) 
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valoração do imposto. 
 

utilizada para valoração 
do  imposto, conforme  
o procedimento de 
fiscalização do ITBI, a  
ser implementado, que 
consista no confronto 
do  valor da  base  
de  cálculo do  imposto 
declarado .pelo 
contribuinte com o  
valor de  mercado do  
imóvel objeto da  
transmissão.  
Posteriormente deverá 
ocorrer a  ratificação do  
valor arbitrado por 
autoridade 
hierarquicamente 
superior,  
Comissão Permanente 
de Avaliação ou similar, 
formalmente designada 
para tal atividade, 
observando o Princípio 
da Segregação de  
Funções; e  por fim,  
deverá conter 
comprovação de  
notificação ao  
contribuinte  
constando prazo e  
local para impugnação,  
procedimento este, já 
iniciado.  
 

 
Análise Técnica - NGF:   
 
A UCCI destacou a 
elaboração da IN SFZ 002-
2019 que regula a avaliação 
dos imóveis para fins de 
ITBI, bem como a indicação 
dos parâmetros utilizados na 
avaliação, além de 
regulamentar a rotina de 
notificação do contribuinte. 
 
Contudo, não foi possível a 
verificação da aplicação 
prática da referida instrução 
normativa, fato que deve ser 
apurado mediante visita in 

loco. 
 
Pelo exposto, concluímos 
pela implementação da 
presente ação, carecendo 
de confirmação da 
aplicação prática da 
referida Instrução 
normativa, bem como da 
atuação da Comissão 
designada para proceder a 
avaliação imobiliária, em 
visita ao jurisdicionado. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sim 

2.6 Ausência de 
informações de cartório 
de registro de imóveis 
sobre transmissões 
lavradas no município. 
 
Constatou-se que, 
embora haja lei 
instituindo obrigação 
acessória aos titulares de 
Cartórios de Registro de 
Imóveis para informar 
periodicamente à 
Prefeitura sobre as 
transações imobiliárias 
ocorridas no município  
(art.52 da LM 1.932/2010-
Código Tributário 
Municipal), esta 
obrigação não vem sendo 
cumprida. 
 

Na data de 31 de 
agosto de 2017, foi 
encaminhado ofício ao 
cartório registro de 
imóveis para que se 
cumpra a determinação 
prevista na lei 
municipal. 
  

Relatório do Controle 
Interno: 
O Relatório de 
Monitoramento do Plano de 
Ação (Peça Complementar 
02154/2020-9), da Unidade 
Central de Controle Interno - 
UCCI, não trata do presente 
item. 
 
Análise Técnica - NGF:   
 
Depreende-se que a UCCI 
não se manifestou, quanto 
ao presente item por ter o 
mesmo dado como 
concluído no Plano de 
Auditoria apresentado pelo 
Gestor. Tal informação foi 
destacada na Manifestação 
Técnica TC 426-2018.  
 
Todavia, apesar da 
declaração do Gestor, vale 
ressaltar que a conclusão da 
referida ação deve ser 
conferida e atestada.  
 
Nesse giro, não obstante a 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Implementada (a 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sim 
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menção ao Ofício 187-2017, 
pelo qual o cartório foi 
notificado de que todos os 
atos transladativos de 
domínio imobiliário deverão 
ser comunicados 
mensalmente, não foi 
possível a verificação da 
implementação de tal rotina,  
fato que deve ser apurado 
mediante visita in loco. 
 
Pelo exposto, concluímos 
pela implementação da 
presente ação quanto ao 
encaminhamento regular 
de informações 
pertinentes por meio do 
cartório de registro de 
imóveis, carecendo de 
confirmação da referida 
rotina em visita ao 
jurisdicionado. 
 

confirmar em 
visita) 

2.7 Parcelamentos em 
desacordo com as 
normas gerais. 
 
a) Legislação sobre 
parcelamento tributário 
deficiente. 
 
b) Ausência de despacho 
da autoridade 
competente nos 
procedimentos de 
concessão de 
parcelamento de créditos 
tributários. 
 
c) Ausência de 
comprovação da 
titularidade da dívida. 
 
d) Constatou-se que  os 
valores de atualização 
monetária não  estão  
sendo cobrados nos 
parcelamentos de 
créditos tributários.  
 
 

Será editada lei 
específica para a 
concessão de 
parcelamento, em 
cumprimento ao 
disposto no art. 155-A 
do CTN, contendo 
prazo máximo do 
parcelamento, valor 
mínimo das parcelas, 
medidas de restrição 
para concessão de  
reparcelamentos, 
quantidade de parcelas 
inadimplidas que 
acarretam o 
cancelamento do 
parcelamento, índice 
de atualização 
monetária das 
parcelas, autoridade 
competente para 
deferimento do  acordo 
e  a   exigência de  
assinatura do termo de 
confissão de dívida 
como forma de 
interromper a 
contagem da  
prescrição. Será 
implantado e 
implementado 
procedimentos de 
abertura de processo 
administrativo para 
concessão de 
parcelamentos e de 
requisição de 
parcelamentos, 
conforme 

Relatório do Controle 
Interno: 
 
Foi implementada a 
Instrução Normativa STB nº 
005/19, com procedimentos 
que possibilitou a abertura 
de processo administrativo 
para concessão de 
parcelamentos, de forma a 
que fiquem registrados os 
elementos que os 
embasaram, tais como termo 
de confissão de dívida 
assinado, despacho da 
autoridade competente e 
comprovante de titularidade 
da dívida, garantindo que a 
concessão parcelamentos 
de créditos tributários, 
ocorram em observância às 
normas descritas na 
legislação municipal, 
especialmente no que tange 
à exigência de despacho de 
autoridade competente para 
deferimento do acordo e à 
correção monetária das 
parcelas celebradas. 
Aplicação dos 
procedimentos, conforme 
Instrução Normativa STB no 
005/19, encaminhada ao 
Setor de Tributação no dia 
28 de maio de 2019, através 
do OF. UCCI Nº 071/2019, 
protocolado sob nº 7232. 
 
Análise Técnica - NGF:   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Implementada (a 
confirmar em 

visita) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sim 
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recomendações 
supracitadas e apenas 
serão concedidos 
parcelamentos de 
créditos tributários em 
observância às normas 
descritas na legislação 
municipal.  
 

A UCCI destacou a 
elaboração da IN STB nº 
005/19 que regula os 
procedimentos para 
concessão de parcelamento 
para quitação de créditos 
inadimplidos. 
 
Contudo, não foi possível a 
verificação da aplicação 
prática da referida instrução 
normativa, fato que deve ser 
apurado mediante visita in 

loco. 
 
Outrossim, é importante 
verificar se as eventuais 
lacunas na legislação sobre 
parcelamento tributário, 
foram preenchidas por 
instrumento adequado. 
 
Pelo exposto, concluímos 
pela implementação da 
presente ação, carecendo 
de confirmação da 
aplicação prática da 
referida instrução 
normativa, bem como da 
adequação legal, 
concernente à matéria, em 
visita ao jurisdicionado. 
 

2.8 Ausência de requisitos 
legais na inscrição da 
dívida ativa. 
 
Modelo de CDA que não 
preenche os requisitos 
mínimos estabelecidos  
pelo §6° do  art. 2° da  
Lei 6.830/80 (Lei de  
Execuções Fiscais), haja  
vista não há descrição do  
fundamento legal ou 
contratual da dívida 
inscrita, existindo apenas  
desta (ex: "IPTU"). 
 

Pesquisa e estudo para  
implementação no 
sistema de controle da 
arrecadação, os 
campos previstos no do 
art.  22 da Lei n° 
6.830/80, a fim de que 
passem a constar do 
Livro Eletrônico da 
Dívida Ativa e da 
Certidão de Dívida 
Ativa.  
 
 

Relatório do Controle 
Interno: 
O Relatório de 
Monitoramento do Plano de 
Ação (Peça Complementar 
02154/2020-9), da Unidade 
Central de Controle Interno - 
UCCI, não trata do presente 
item. 
 
Análise Técnica - NGF:   
 
Depreende-se que a UCCI 
não se manifestou, quanto 
ao presente item por ter o 
mesmo dado como 
concluído no Plano de 
Auditoria apresentado pelo 
Gestor. Tal informação foi 
destacada na Manifestação 
Técnica TC 426-2018.  
 
Todavia, apesar da 
declaração do Gestor, vale 
ressaltar que a conclusão da 
referida ação deve ser 
conferida e atestada.  
 
Nesse giro, não foi possível 
a verificação da 
implementação de tal rotina, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Implementada (a 
confirmar em 

visita) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sim 
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no tocante a emissão das 
CDAs em conformidade com 
os requisitos da Lei de 
Execuções Fiscais, fato que 
deve ser apurado mediante 
visita in loco. 
 
Pelo exposto, concluímos 
pela implementação da 
presente ação quanto à 
adequação das CDAs aos 
requisitos exigidos na Lei 
de Execuções Fiscais, 
carecendo de confirmação 
da referida rotina em visita 
ao jurisdicionado. 
 

2.9 Previsão ilegal de taxa 
de limpeza pública. 
 
O Município tem lançado 
“Taxa de Coleta de  Lixo", 
que  não  encontra outra 
previsão no CTM a não 
ser o artigo 193, que trata 
na verdade da Taxa de  
Limpeza Pública, cuja 
cobrança é 
inconstitucional.  
 

A Procuradoria 
Municipal, está 
elaborando projeto de 
lei, para alterar os 
dispositivos 193 a 195 
do Código Tributário 
Municipal, revogando a 
Taxa de Limpeza 
Pública e instituindo a 
taxa pública para 
custeio apenas  
de serviços específicos 
e divisíveis de coleta e 
manejo de  resíduos 
sólidos urbanos, com 
Observância aos 
princípios e diretrizes 
vigentes.  
 

Relatório do Controle 
Interno: 
 
A Lei Complementar nº 
005/2019, acertou a taxa de 
coleta e manejo de resíduos 
sólidos, tendo como fato 
gerador a utilização efetiva 
ou potencial pelo 
contribuinte dos serviços de 
coleta e manejo, usando-se 
como referência para a 
cobrança os percentuais 
estabelecidos na Lei 
Complementar, revogando 
ainda os artigos 195, 196, 
197 e 198 do código 
tributário municipal. Que o 
Município aplique 
devidamente a Lei 
Complementar nº 005/2019, 
sancionada em 08/04/2019. 
 
Análise Técnica - NGF:   
 
Foi confirmada no site da 
PMAC a disponibilização da 
Lei Complementar Municipal 
005/2019, que alterou o 
disposto no CTM, 
promovendo a adequação 
sugerida pela Equipe de 
Auditoria. Pelo exposto, 
concluímos pela  
implementação da 
presente ação. 

Implementada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Não 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.10 Previsão ilegal de Taxa 
de Conservação de Vias 
e Logradouros 
Públicos. 

Apesar da previsão 
legal, não foi 
constatada o 
lançamento nos últimos 
03 exercícios, o que 
não elimina a 
necessidade de 
revogação desta 
espécie tributária para 
que não haja 
cobranças futuras e, 

Relatório do Controle 
Interno: 
 
A Lei Complementar 
005/2019 em seu artigo 4º 
revogou os artigos 196, 197 
e 198 do código tributário 
municipal, os quais previam 
a taxa de conservação de 
vias e logradouros públicos, 
portanto, inexistindo a taxa 

Implementada 
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por conseguinte, 
possíveis demandas 
judiciais de 
contribuintes como 
consequência. 
 

acima referenciada e sendo 
cumprido integralmente o 
determinado. 
 
Análise Técnica - NGF:   
 
Foi confirmada no site da 
PMAC a disponibilização da 
Lei Complementar Municipal 
005/2019, que alterou o 
disposto no CTM, 
promovendo a adequação 
sugerida pela Equipe de 
Auditoria.  
 
Pelo exposto, concluímos 
pela  implementação da 
presente ação. 
 

 
 
 
 

Não 

2.11 Ausência de cobrança 
de Taxa. 
 
Apesar do Código 
Tributário Municipal ter 
instituído a Taxa de 
Licença para Publicidade,  
nos termos do  artigo 170 
e  seguintes, a equipe de 
auditoria observou que 
não  foram arrecadados 
valores provenientes da  
referida taxa.  
 

Desenvolver a devida 
fiscalização, para que 
seja exigido a cobrança  
de licença para 
divulgação de  
publicidade. 
 

Relatório do Controle 
Interno: 
 
Foi implementada a 
Instrução Normativa SFZ nº 
001/2019, com 
procedimentos para 
cobrança da taxa de 
publicidade. A Lei 
Complementar 003/2018, 
alterou o artigo 170 do 
Código Tributário Municipal, 
em seguida, foi 
implementada a Instrução 
Normativa SFZ no 001/2019. 
 
As taxas existentes ficaram 
claras, cabendo aos Setores 
competentes executá-las. 
Aplicação dos 
procedimentos conforme Lei 
Complementar 003/2018 e 
Instrução Normativa SFZ no 
001/2019, encaminhada ao 
Setor de Fiscalização no dia 
28 de maio de 2019, através 
do OF. UCCI Nº 072/2019, 
protocolado sob nº 7297. 
 
 
Análise Técnica - NGF:   
 
A UCCI destacou a 
elaboração da IN SFZ nº 
001/2019 com 
procedimentos para 
cobrança da taxa de 
publicidade. 
 
Contudo, não foi possível a 
verificação da aplicação 
prática da referida instrução 
normativa, fato que deve ser 
apurado mediante visita in 

loco. 

Implementada (a 
confirmar em 

visita) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sim 
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Pelo exposto, concluímos 
pela implementação da 
presente ação, carecendo 
de confirmação da 
aplicação prática da 
referida instrução 
normativa, em visita ao 
jurisdicionado. 
 

Será adotado, 
implantado e 
implementado os  
procedimentos de  
rotinas sistemáticas 
recomendadas pelo 
TCEES, referente 
cobranças 
administrativas de 
créditos tributários, 
registrando os 
resultados de modo 
que seja possível aferir 
a efetividade do 
procedimento adotado. 
Será evitado a prática 
reiterada de concessão  
de anistia.  
 

Implementada (a 
confirmar em 

visita) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sim 
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2.12 Cobrança 
administrativa 
insuficiente para 
realizar a efetiva 
arrecadação. 
 
Constatou-se a 
inexistência de rotina 
sistemática de cobrança 
administrativa de créditos 
tributários, haja vista que 
o Setor Tributário não 
mantém procedimento de 
notificações regulares 
aos contribuintes 
devedores visando à 
regularização dos débitos 
tributários. 
 

Relatório do Controle 
Interno: 
 
O setor de Tributação nos 
informou que já iniciaram as 
cobranças através de cartas, 
solicitando a regularização 
dos débitos, caso contrário, 
acarretará em protesto do 
valor em cartório e/ou 
processo judicial. Além 
disso, foi um lembrete no 
carnê de IPTU. Foram 
realizadas notificações aos 
contribuintes inadimplentes. 
 
A cobrança administrativa 
sistemática, foi normatizada 
através da Instrução 
Normativa STB Nº 003-2014 
- Versão 002-2019, 
padronizando as atividades 
e rotinas de trabalho. 
Segundo informações do 
Setor, em 2019, ocorreram 
1.557 notificações aos 
contribuintes, obtendo um 
resultado de 472 
pagamentos efetuados pelos 
contribuintes, no mês de 
setembro e outubro de 2019. 
 
Várias ações foram 
desenvolvidas como 
publicação no site, redes 
sociais, rádio municipal. Em 
relação ao Protesto foram 
encontrados obstáculos, 
como adequação do sistema 
de software e o lançamento 
no site do CRA, onde 
encaminharam os arquivos 
com os dados para cartório.  
 
O primeiro lote foi 
encaminhado ao cartório no 
dia 28 de novembro de 
2019. Utilizamos como 
parâmetro para iniciar os 
devedores que tinham 
débitos em 2014 para não 
ocorrer a prescrição. Em 
relação aos protestos, 160 
(cento e sessenta) 
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2.13 Inexistência de carreira 
específica para 
exercício de atividades 
de fiscalização. 
 
Inexistência de cargos de 
fiscal de tributos de nível  
superior na  legislação 
municipal. 
 

Serão realizadas 
reuniões para avaliar a  
conveniência e  
oportunidade de  se  
criar carreira especifica 
de fiscal de tributos de 
nível superior, ou seja, 
plano de  cargos com 
expressa previsão de  
atribuições adstritas  
Administração 
Tributária, e de 
estruturar o plano de 
carreira de fiscal de  
tributos em 
consonância com a  
essencialidade e  a 
priorização de  
recursos prevista 
constitucionalmente 
para a função.  
 

Relatório do Controle 
Interno: 
 
Foi enviado à câmara de 
vereadores a Mensagem de 
Lei nº 004/2019 criando e 
incluindo na Lei Municipal nº 
1.715/2006 (Plano de 
cargos, Carreira e 
Vencimento dos Servidores 
do Município) o cargo de 
fiscal de tributos de nível 
superior, portanto, este 
passará a constar da 
Estrutura Administrativa 
Municipal, aguardando-se a 
ocupação do cargo até o 
provimento de profissional 
em concurso público, tendo 
em vista que resta inviável o 
andamento de certame para 
o provimento de apenas um 
cargo.  
 
O projeto ainda não foi 
votado, e após 
questionamento da UCCI 
sobre o andamento, a 

Em 
implementação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Não 
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contribuintes foram 
encaminhados a protesto, 
sendo 17 (dezessete} tftulos 
parcelados, e quatro pagos. 
 
Análise Técnica - NGF:   
 
A UCCI destacou a 
elaboração da IN STB nº 
003-2014 - Versão 002-
2019, normatizando e 
padronizando as atividades 
e rotinas da cobrança 
administrativa do crédito 
tributário inadimplido. 
 
Destacou ainda a 
implementação da cobrança 
extra-judicial, por meio do 
protesto de títulos em 
cartório. 
 
Contudo, não foi possível a 
verificação da aplicação 
prática das referidas ações, 
fato que deve ser apurado 
mediante visita in loco. 
 
Pelo exposto, concluímos 
pela implementação das 
presentes ações, 
carecendo de confirmação 
da aplicação prática das 
mesmas, em visita ao 
jurisdicionado. 
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Câmara informou que o 
projeto de lei encontra se 
nas comissões para emissão 
de parecer. Dessa forma, 
aguardamos a Câmara 
Municipal. 
 
Análise Técnica - NGF:   
 
A UCCI destacou o 
encaminhamento do Projeto 
de Lei nº 004/2019 criando e 
incluindo na Lei Municipal nº 
1.715/2006 (Plano de 
cargos, Carreira e 
Vencimento dos Servidores 
do Município) o cargo de 
fiscal de tributos de nível 
superior, que se encontra 
tramitando na CMAC.  
 
Verifica-se no site do 
Legislativo Municipal a 
regular tramitação do 
referido projeto, de modo 
que, concluímos que a ação 
em análise está em fase de 
implementação, sendo 
razoável a dilação do prazo 
para a conclusão, até 
12/2020, permanecendo 
como objeto de 
monitoramento pela 
Unidade Central de 
Controle Interno, que 
deverá manter este TCEES 
informado acerca de seu 
andamento, encaminhando, 
nesse sentido, relatório 
complementar até o final 
do atual mandato. 
 

2.14 Ausência de 
regulamentação da 
administração 
tributária. 
 
Verificou-se que a Lei 
Municipal 1.437/1997, 
que define a Estrutura 
Administrativa do 
Município, não 
regulamentou de forma 
suficiente a organização 
específica da 
Administração Tributária. 

Foi elaborado projeto 
de lei regulamentando 
a Administração 
Tributária Municipal, 
definindo de forma 
expressa as atividades 
típicas da tributação. 
 

Relatório do Controle 
Interno: 
 
O Relatório de 
Monitoramento do Plano de 
Ação (Peça Complementar 
02154/2020-9), da Unidade 
Central de Controle Interno - 
UCCI, não trata do presente 
item. 
 
Análise Técnica - NGF:   
 
Depreende-se que a UCCI 
não se manifestou, quanto 
ao presente item por ter o 
mesmo dado como 
concluído no Plano de 
Auditoria apresentado pelo 
Gestor. Tal informação foi 
destacada na Manifestação 
Técnica TC 426-2018.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Implementada (a 
confirmar em 

visita) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sim 
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Todavia, apesar da 
declaração do Gestor, vale 
ressaltar que a conclusão da 
referida ação deve ser 
conferida e atestada.  
 
Nesse giro, não foi possível 
a verificação da 
implementação de tal rotina, 
no tocante a regulamentação 
organizacional da 
Administração Tributária., 
fato que deve ser apurado 
mediante visita in loco. 
 
Pelo exposto, concluímos 
pela implementação da 
presente ação quanto à 
regulamentação 
organizacional da 
Administração Tributária, 
carecendo de confirmação 
da referida rotina em visita 
ao jurisdicionado. 
 

2.15 Não priorização de 
recursos à 
administração 
tributária. 
 
a) O  setor responsável 
pela Administração 
Tributária do  Município,  
especificamente o de 
Fiscalização,está 
instalado de forma 
precária, com quantidade  
insuficiente de  
computadores para o  
número de  Agentes 
Fiscais e  Fiscais de  
Rendas; 
 
b) Ausência de 
capacitação dos 
servidores visando ao 
desempenho eficiente 
das atividades típicas da 
Administração Tributária. 
 
 
 

Investimentos na 
estrutura física, 
equipamentos e 
recursos humanos 
suficientes e treinados 
para o pleno exercício 
das atribuições 
previstas legalmente 
programa de 
capacitação destinado 
aos agentes da 
administração 
tributária, estimulando 
o desenvolvimento 
funcional e criando 
condições propicias ao 
constante 
aperfeiçoamento dos 
servidores. Será 
modernizado os 
computadores 
utilizados na 
Administração 
Tributária para que 
tenham capacidade de 
suportar a utilização 
dos sistemas de TI 
disponíveis. 
 

Relatório do Controle 
Interno: 
 
A reestruturação da 
administração tributária 
ocorre progressivamente de 
forma constante, foram 
tomadas diversas ações 
para adequações em 
atendimento à Notificação do 
TCE/ES, objetivando 
condições de trabalho 
dignas para o servidor, 
revertendo 
consequentemente em 
melhor atendimento ao 
contribuinte, sendo recursos 
orçamentários especificas 
para Administração 
Tributária, conforme 
Projeto/Atividade da LOA, 
bem como reestruturação do 
setor, com compra de 
computadores, com 
capacidade de suportar a 
utilização da TI disponível e 
impressora multifuncional.  
 
Além disso, ocorreu uma 
reformulação da sala, com 
novas mesas, ar-
condicionado, organização 
do arquivo. Bem como 
capacitação e treinamentos 
destinadas aos agentes da 
administração tributária. 
Salienta-se que é constante 
a priorização de recursos, 

Implementada (a 
confirmar em 

visita) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sim 
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sendo um exemplo, a sala 
do setor atualmente passa 
por uma reforma, visando 
garantir um espaço 
adequado para o 
atendimento e fluxo do 
trabalho que aprimorou e 
aumentou, devido as 
recomendações do Tribunal 
de Contas, que serviu de 
guia para aprimoramento dà 
Administração Tributária 
Municipal. 
 
Análise Técnica - NGF:   
 
A UCCI destacou que 
reestruturação da 
administração tributária 
ocorre progressivamente de 
forma constante, mediante 
ações que visam a 
adequação e atendimento as 
instruções do TCEES. 
Contudo, não foi possível a 
verificação da aplicação 
prática e sistematizada das 
referidas ações, fato que 
deve ser apurado mediante 
visita in loco. 
 
Pelo exposto, concluímos 
pela implementação das 
presentes ações, 
carecendo de confirmação 
da aplicação prática das 
mesmas, em visita ao 
jurisdicionado. 
 

2.16 Irregularidades nos 
procedimentos 
fiscalizatórios de 
maximização da 
arrecadação. 
 
a. O Departamento de 
Fiscalização é composto 
por dois Fiscais de 
Renda. Porém, as 
fiscalizações de 
contribuintes de ISSQN 
se limitam ao 
monitoramento via 
sistema de Nota Fiscal 
Eletrônica quanto ao 
recolhimento do ISSQN e 
a, consequente, 
notificação dos 
devedores para que 
efetuem os pagamentos 
pendentes.  
Nos casos em que o 
contribuinte deixa de 
atender estas 

Será implantado e 
implementado 
programas e 
procedimentos de 
fiscalização e 
monitoramento de 
empresas que 
apresentem variações 
significativas em seu 
recolhimento; dos 
inadimplentes; dos 
maiores contribuintes 
de ISS; das Instituições 
Financeiras, 
contribuintes de ISS; 
dos contribuintes de 
construção civil; das 
grandes empresas 
comerciais e 
industriais; dos 
contribuintes que 
apresentarem 
divergência entre os 
valores declarados ao 
Simples Nacional e  

Relatório do Controle 
Interno: 
 
Algumas ações planejadas 
foram devidamente 
cumpridas pela Secretaria 
de Finanças, houve contato 
com o Secretário Municipal 
de Finanças de lúna com o 
intuito de colher informações 
e discutir o tema, além disso, 
ocorreu a participação, tanto 
do Secretário quanto da 
equipe fiscal, dos eventos 
realizados pelo TCE-ES: 
"Arrecadação Municipal: 
Meios e Procedimentos de 
Implementação" e "I 
Encontro Técnico sobre 
Receita Municipal", onde foi 
possível trocar experiências 
com os gestores de diversos 
municípios do estado. Foi 
disponibilizado acesso ao 
Portal Gestão dos Simples 

Implementada (a 
confirmar em 

visita) 

 
 
 
 
 
 

Sim 
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notificações, o 
procedimento fiscal é 
encerrado, quando 
deveria ser lavrado o 
termo de auto de 
infração. 
 
Outras atividades dos 
Fiscais de Renda 
somente são executadas 
quando existe demanda 
dos próprios 
contribuintes, como, por 
exemplo nos casos de 
solicitação de certidão ou 
pedido de baixa. As 
diligências externas são 
realizadas somente para 
verificação de  entrega de  
massa de  concreto em 
construções civis ou  para 
notificações de cobrança. 
 
b. Que não é realizado o 
monitoramento da 
arrecadação do ISS, com 
a finalidade de detectar 
oportunamente qualquer 
flutuação significativa na 
arrecadação, para fins de 
direcionar a realização de 
ações fiscais;  
 
c. A ausência de 
procedimentos por parte 
dos fiscais, capaz de 
aferir regularmente a 
movimentação 
econômica dos 
contribuintes para fins de 
constituição do ISS de 
instituições financeiras e 
cartórios;  
 
d. A   ausência de 
procedimento de 
conciliação entre o 
faturamento declarado no 
site da Receita Federal, 
por intermédio do Portal 
do Simples Nacional, e o 
total de documentos 
fiscais emitidos e 
declarados à Prefeitura.  
 

faturamento apurado 
pela emissão da NFS-
e; entre outros, visando 
auxiliar e facilitar a  
apuração do ISS, 
evitando evasão fiscal, 
através de ferramentas 
informatizadas, 
comparação entre as 
variações e 
faturamentos, apuração 
de  informações fiscais, 
lançamentos, acesso 
ao Portal do Simples 
Nacional, na internet, 
aplicação de multas, 
acompanhamento dos 
contribuintes e 
Planejamento e 
Cronograma de 
fiscalização do ISSQN 
para garantir a 
transparência e a  
eficiência nas 
fiscalizações 
tributárias.  
 

Nacional - GSIMPLES para 
auxílio na execução de 
fiscalização das empresas 
optantes pelo Simples 
Nacional.  
 
Além disso, ocorreu à 
aquisição e disponibilização 
de Certificado Digital para o 
Diretor de Tributos, para 
acesso ao Portal do Simples 
Nacional, oportunizando a 
realização do cruzamento de 
dados com a Receita 
Federal quando a opção for 
solicitada pelas empresas 
situadas em nosso 
município.  
 
Após frequentarem cursos 
como o "Curso 100 (CEM) 
Grandes Novidades para 
Aumentar a Arrecadação 
Municipal Própria e de 
Repasses Constitucionais", 
bem como com a leitura dos 
livros digitais "A Gestão 
Fazendária Municipal e 
Práticas de Fiscalização", " 
ISS - Perguntas e 
Respostas" e "Tributos 
Municipais". TAUIL, Roberto 
A. li! ed., os técnicos 
otimizaram e maximizaram 
meios de arrecadação.  
 
Não seguiram 
completamente as ações 
apontadas no planejamento, 
pois focaram na análise e 
fiscalização do ISS Bancário, 
por ter um retorno mais 
significativo, expedindo o 
primeiro Auto de infração/ 
Notificação de 
lançamento/termo de 
intimação c/c relatório de 
fiscalização - no 001/2019 
ao Banco Banestes SA, no 
dia 06 de dezembro de 
2019. 
 
 
 
Análise Técnica - NGF:   
 
A UCCI destacou que 
reestruturação da 
administração tributária 
ocorre progressivamente de 
forma constante, mediante 
ações que visam a 
adequação e atendimento as 
instruções do TCEES. 
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3 CONCLUSÃO  

A situação das recomendações/ações é a que consta no Quadro 2: 

 

Quadro 2 – Resumo da situação das ações constantes do Plano de Ação de Afonso Cláudio: 
 

Implementadas 
Parcialmente 

implementadas 
Em 

implementação 
Não 

implementadas 
Total 

13 0 3 0 22 
81,25% 0,00% 18,75% 0,00% 100% 

 

Considerando o lapso temporal desde o início dos trabalhos de auditoria em 11/2016, que já 
ultrapassou 3 anos; 

Considerando os recursos financeiros dispendidos com os trabalhos da auditoria e do presente 
monitoramento (remuneração da equipe e do supervisor, diárias da equipe e do motorista, gastos com 
veículo, etc.); 
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Depreende-se do Relatório 
de monitoramento da UCCI 
que as ações carecem de 
aprimoramento e 
continuidade. 
 
É certo que se, tratam de 
ações de implementação 
contínua. Contudo, não foi 
possível a verificação da 
aplicação prática e 
sistematizada das referidas 
ações, fato que deve ser 
apurado mediante visita in 

loco. 
 
Pelo exposto, considerando 
o Relatório da UCCI, conclui-
se que o município 
implementou as ações 
pertinentes. Contudo, em 
razão da característica de 
continuidade, 
compreendemos que essa 
matéria deva permanecer 
como objeto de 
acompanhamento da 
UCCI, que deverá manter 
este TCEES informado 
acerca de uma eventual 
descontinuidade. 
 
Cabe finalmente destacar a 
necessidade de 
complementação do 
presente monitoramento, a 
fim de confirmar a aplicação 
prática das referidas ações, 
em visita ao 
jurisdicionado. 



 
 

SS/RC  

Considerando a amplitude dos temas abordados na fiscalização, divididos em 5 eixos (I - Legislação, II 
–Recursos Humanos, III –Infraestrutura e Sistemas, IV – Procedimentos de Fiscalização e V – 
Cobrança Judicial), que resultou em 16 (dezesseis) achados de auditoria e suas correspondentes 
ações corretivas; 

Considerando que o último prazo para implementação total do Plano de Ação da Prefeitura Municipal 
de Afonso Cláudio, homologado pelo Acórdão 00843/2018-4 – PRIMEIRA CÂMARA, expirou em 
dezembro/2018; 

Considerando que embora o índice de implementação do Plano de Ação, seja de 87,50% (oitenta e 
sete vírgula cinquenta por cento), mais da metade dos itens possui indicação de visita in loco, para 
conferir a efetivação das ações pertinentes; 

Considerando a necessidade de visita in loco para a comprovação da implementação de grande parte 
das ações; 

E finalmente, sopesando as dificuldades enfrentadas em todos o país no enfrentamento prioritário da 
ameaça representada pela pandemia do COVID-19; 

Concluímos opinando que o Plano de Ação homologado pelo Acórdão 00843/2018-4 -PRIMEIRA 
CÂMARA deva ser completamente concluído até o dia 31/12/2020, sob o monitoramento da Unidade 
Central de Controle Interno. 

 

4 PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, propõe-se: 

 

1) DETERMINAR ao Prefeito Municipal, Sr. Edélio Francisco Guedes, que conclua a 
implementação de todas as ações contidas no Plano de Ação homologado pelo 
Acórdão 00843/2018-4 – PRIMEIRA CÂMARA até o dia 31/12/2020; 

 
2) DETERMINAR a Unidade Central de Controle Interno – UCCI, do Município de 

Afonso Cláudio, para   que   proceda   ao monitoramento do cumprimento do 
presente Plano de Ação, devendo manter este TCEES informado acerca de seu 
andamento das ações, encaminhando, nesse sentido, relatório complementar até o 
final do atual mandato, conforme previsto no artigo 42, inciso IV c/c artigo 43, inciso 
VI, da Lei complementar 621, de 08 de março de 2012; 

 
3) DETERMINAR a inclusão do segundo monitoramento do cumprimento, pela 

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, do Plano de Ação homologado pelo 
Acórdão 00354/2019-1 – PRIMEIRA CÂMARA, no Plano Anual de Controle Externo 
- PACE 2021, em conformidade com o que determina o § 5º, artigo 10 da Resolução 
TC 298/2016. 

 

Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites processuais e legais, subscrevendo 

em todos os seus termos o parecer do Ministério Público de Contas, VOTO no 

sentido de que o Colegiado aprove a seguinte minuta de Acórdão que submeto à sua 

consideração. 

SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Relator  

 

 

Produzido em fase anterior ao julgamento

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: CDEB5-F0F5E-F0473



 
 

SS/RC  

1. DECISÃO TC-0745/2020: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, DECIDEM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão colegiada, ante as 

razões expostas pelo relator, em: 

1.1. DETERMINAR ao Prefeito Municipal, Sr. Edélio Francisco Guedes, que conclua 

a implementação de todas as ações contidas no Plano de Ação homologado pelo 

Acórdão 00843/2018-4 – PRIMEIRA CÂMARA até o dia 31/12/2020. 

1.2. DETERMINAR a Unidade Central de Controle Interno – UCCI, do Município de 

Afonso Cláudio, para que proceda ao monitoramento do cumprimento do presente 

Plano de Ação, devendo manter este TCEES informado acerca de seu andamento 

das ações, encaminhando, nesse sentido, relatório complementar até o final do atual 

mandato, conforme previsto no artigo 42, inciso IV c/c artigo 43, inciso VI, da Lei 

complementar 621, de 08 de março de 2012; 

1.3. DETERMINAR a inclusão do segundo monitoramento do cumprimento, pela 

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, do Plano de Ação homologado pelo Acórdão 

00354/2019-1 – PRIMEIRA CÂMARA, no Plano Anual de Controle Externo - PACE 

2021, em conformidade com o que determina o § 5º, artigo 10 da Resolução TC 

298/2016. 

2. Unânime. 

3. Data da Sessão: 24/07/2020 - 13ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara.  

4. Especificação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sergio Aboudib Ferreira Pinto (presidente), Sebastião Carlos 

Ranna de Macedo (relator) e Rodrigo Coelho do Carmo. 

5. Membro do Ministério Público de Contas: Procurador Heron Carlos Gomes de 

Oliveira. 

CONSELHEIRO SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Presidente 

Produzido em fase anterior ao julgamento

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: CDEB5-F0F5E-F0473
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Anexo 3 

 

Atas de Reuniões 

Ata 001/2020  

Ata 002/2020  

Ata 003/2020  

Ata 005/2020  

Ata 006/2020  

Ata 007/2020  
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Anexo 4 

 

 

E-mails UCCI 

 

 

 



Controle Interno Prefeitura de Afonso Cláudio <controleinterno@afonsoclaudio.es.gov.br>

Andamento da Planta Genérica de Valores - Plano de Ação - Município de Afonso
Cláudio  
5 mensagens

Controle Interno Prefeitura de Afonso Cláudio <controleinterno@afonsoclaudio.es.gov.br> 26 de agosto de 2020 11:09
Para: contato@norplanconsultoria.com.br

Prezados,

Cumprimentando-os cordialmente, imbuídos em nossas atribuições de natureza preven�va e de monitoramento,
vimos por meio deste, solicitar o andamento da elaboração da Planta Genérica de Valores do Município de Afonso
Cláudio, visando dar celeridade e efe�vidade, considerando a Decisão 00745/2020 do TCEES, referente ao Plano de
Ação, que determina:

 



 

Dessa forma, reiteramos que nosso prazo para a conclusão desta ação em análise é até 12/2020, permanecendo
como objeto de monitoramento pela Unidade Central de Controle Interno, que deverá manter o TCEES informado
acerca de seu andamento, encaminhando, nesse sen�do, relatório complementar até o final do atual mandato.

Em virtude dessas considerações, gen�leza nos manter informados a respeito de todo andamento ou pendências
para conclusão dos trabalhos.

A�.

Mayara Moreira Campos S. Brandão   
Controladora Interna Municipal em Exercício 
Auditora Pública Interna    
OAB/ES 26.750  
(27) 3735-4022 - (27) 99950-1898 
  

Controle Interno Prefeitura de Afonso Cláudio <controleinterno@afonsoclaudio.es.gov.br> 2 de setembro de 2020 09:12
Para: contato@norplanconsultoria.com.br

Bom dia, 

Considerando que não obtivemos retorno do e-mail anterior, vimos reiterar a solicitação, tendo em vista Processo de
Monitoramento ao cumprmento do Plano de Ação.

Gentileza confirmar o recebimento.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Norplan - Contato <contato@norplanconsultoria.com.br> 2 de setembro de 2020 10:52
Para: Controle Interno Prefeitura de Afonso Cláudio <controleinterno@afonsoclaudio.es.gov.br>
Cc: Tributacao <tributacao@afonsoclaudio.es.gov.br>

Bom dia,



Prezada Srª. Mayara Moreira Campos S. Brandão, 
Controladora Interna Municipal em Exercício 
Auditora Pública Interna

Escrevemos em resposta à mensagem de correio eletrônico que nos foi enviada em 26/08/2020, intitulada
“Andamento da Planta Genérica de Valores – Plano de Ação – Município de Afonso Cláudio”.

Primeiramente, explicamos que todos estamos passando por um momento desafiador, decorrente da pandemia de
COVID-19. Diante disso, muitas atividades tiveram que ser reformuladas para se adequar à nova realidade exigida
pela pandemia, inclusive resultando na redução do tamanho da equipe desta empresa e implantação do trabalho dos
colaboradores em Home Office.

Outrossim esclarecemos que durante o período da pandemia, mantivemos contato permanente por telefone e e-mail
com o Setor de Cadastro Imobiliário e Tributação do Município, com o objetivo de atualização do Cadastro Imobiliário,
o qual teria apresentado algumas inconsistências no Banco de Dados.

Após o Município sanar esta atualização no mês de julho, a empresa solicitou, via e-mail, ao referido Setor, o envio de
uma relação de alguns imóveis de uso residencial, comercial, industrial e sem uso (terrenos vagos), contendo o
respectivo demonstrativo dos valores venais lançados para o Exercício/2020, que serviram de base de cálculo para a
cobrança do IPTU, tendo nos sido encaminhada essa informação na primeira quinzena de agosto.

Esta solicitação teve por objetivo o estabelecimento do cálculo de índices de majoração do IPTU para o Exercício
2021, com base na Pesquisa Imobiliária concluída no início do corrente ano, utilizando-se para isso o Banco de
Dados do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado, que serviu de base de lançamento do IPTU 2020, bem como
para o desenvolvimento de um simulador de carga tributária, contendo uma planilha comparativa dos valores venais
lançados em 2020 com a projeção dos valores venais para o Exercício 2021.

Diante do exposto, participamos ontem, dia 01/09, de uma reunião on-line com a Srª. Iara Montovanelli, arquiteta
exercendo a função de Subcoordenadora do Projeto da Pesquisa Imobiliária, de forma a revisar os valores propostos,
oriundos da Pesquisa Imobiliária através da planilha comparativa. Definirmos também a próxima etapa do andamento
das atividades referentes a PGV, com objetivo da apresentação das Tabelas dos valores do metro quadrado, para os
terrenos e edificações, as quais integrarão o Projeto de Lei a ser apreciado e aprovado pelo Município.

Sendo assim, gostaríamos de verificar a possibilidade de agendar uma reunião via internet para tratar desse assunto,
contando com a participação dos membros da COMAVI para análise dos valores propostos do IPTU 2021, visando
refletir a realidade imobiliária local, bem como comtemplando possíveis valorizações/desvalorizações havidas em
função das transformações urbanas ocorridas nos últimos anos e atendendo às recomendações do TCE-ES.

Para tanto, seria necessário usar a plataforma TeamViewer ou Google Meet, para compartilhar áudio, vídeo e a
apresentação que será feita da tela de nosso computador.

Sugestão da data/horário para reunião virtual: dia 15/09/2020 (terça-feira) às 10h.

Caso não possam nos atender nesse dia/horário, favor nos indicar outras possíveis datas para que possamos nos
programar.

Favor confirmar o recebimento desta mensagem.

Atenciosamente, 
Edson H. Guimarães 
NORPLAN CONSULTORIA E PROJETOS LTDA

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Controle Interno Prefeitura de Afonso Cláudio <controleinterno@afonsoclaudio.es.gov.br> 2 de setembro de 2020 13:08
Para: Norplan - Contato <contato@norplanconsultoria.com.br>

Boa tarde Sr. Edson,

Entrarei em contato com os responsáveis e confirmo posteriormente a reunião.

Agradeço o retorno e atenção.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]



Controle Interno Prefeitura de Afonso Cláudio <controleinterno@afonsoclaudio.es.gov.br> 15 de setembro de 2020 10:14
Para: Prefeitura de Afonso Cláudio Tributação <tributacao@afonsoclaudio.es.gov.br>

Prezado Sr. Edmon,

Considerando OF. UCCI N° 61/2020, vimos através deste solicitar providências adotadas quanto agendamento da
reunião e andamento da Ação, conforme determinação do TCEES.

Enfatizamos que na última reunião Vossa Senhoria afirmou que não estava conseguindo contato com a empresa,
conforme trecho da ata abaixo:

"Em relação a Planta Genérica de valores, o Diretor de
Tributos Municipais informou que a empresa contratada
não deu retorno quanto às providências necessárias para
finalização dos trabalhos, a Controladora informou que
encaminhará e-mail solicitando o andamento." 

Após a UCCI entrar em contato com a empresa, essa se colocou à disposição para realização de reunião para
finalização dos trabalhos. 

Isto posto, gentileza informar o que se decorreu da reunião e qual o andamento e providências adotadas.

Att.

Mayara Moreira Campos S. Brandão   
Auditora Pública Interna     
(27) 99950-1898  
  
Simoni Altafim Lopes Tristão         
Controladora Interno Municipal 
(27) 99871-8756                                      
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Certificados Cursos 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Certificamos que

MAYARA MOREIRA CAMPOS SILVA BRANDÃO

participou do primeiro episódio da Websérie Online:

Administração Pública vs COVID-19, com o tema

5 MEDIDAS PARA AUMENTAR A

ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL PÓS PANDEMIA

no dia 21/05/2020, em plataforma online, com carga horária de 1 hora.

Vitória, ES - 21 de maio de 2020

Acesse https://doity.com.br/validar-certificado para verificar se este certificado é válido. Código de validação: ZHUMRR1



 

Certificamos que Mayara Moreira Campos Silva Brandão, CPF Nº 06718573639 participou

do curso online Arrecadação Municipal - como fica a cobrança de taxas após a Lei de

Liberdade Econômica, com carga horária de 04 horas, data de início: 30 de junho de 2020,

data de conclusão: 3 de julho de 2020, tendo sido aprovado com nota: 90,00 %. O curso

foi promovido pela Escola de Contas Públicas do Tribunal de Contas do Estado do Espírito

Santo.

 

 

Código de verificação: 5eff1e14-31b4-49bd-b763-be1b0af33b26

 

 



OBJETIVO: 
Aprimorar o conhecimento dos participantes quanto à cobrança de taxas decorrentes de uma contraprestação estatal e conjugar a referida cobrança com a
aplicação da Lei de Liberdade Econômica (Lei 13.784/2019) – inovação legislativa que visa estimular o empreendedorismo e desenvolvimento das atividades
econômicas sem empecilhos do poder fiscalizador dos entes públicos.
Assim, considerando o período de pandemia atual, a correta aplicação da Lei de Liberdade Econômica, além de trazer segurança jurídica ao ente público,
serve como ferramenta de estimulo a manutenção das atividades econômicas legalmente instituídas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
1) Taxas e seus efeitos a partir da Lei de Liberdade Econômica – Lei 13.784/2019;
  a) Papel das Taxas no ordenamento jurídico;
  b) Espécies de taxas: Poder de Polícia e Prestação de Serviço específico e divisível;
  c) Decisões judiciais sobre taxas;
  d) Discussão sobre a inconstitucionalidade da isenção de taxas para MEI;
  e) Aspectos da Lei de Liberdade Econômica;
  f) Definição sobre os níveis de risco das atividades econômicas;
  g) Papel do município em face da Lei de Liberdade Econômica;
  h) Os efeitos da Lei de Liberdade Econômica na arrecadação municipal;
  i) Eventuais questões sobre o lançamento de taxas.

FACILITADOR: Vinicius Bergamini Del Pupo

5eff1e14-31b4-49bd-b763-be1b0af33b26
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Certificamos que Mayara Moreira Campos Silva Brandão, CPF Nº 06718573639 participou

do curso online Arrecadação Municipal e a Pandemia da COVID-19, com carga horária de

04 horas, data de inscrição: 15 de junho de 2020, data de conclusão: 24 de junho de 2020,

tendo sido aprovado com nota: 9,00. O curso foi promovido pela Escola de Contas Públicas

do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.

 

 

Código de verificação: 5ef338a6-6bc4-4737-9c05-28f60af33b26
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AUSÊNCIA DE REVISÃO DA PLANTA 
GENÉRICA DE VALORES 

 

6.1 Termo Aditivo do Contrato  

6.2 E-mail encaminhado para empresa 

6.3 Mensagem e Projeto de Lei n° 027/2020 

6.4 Planta Genérica de Valores 

 





Controle Interno Prefeitura de Afonso Cláudio <controleinterno@afonsoclaudio.es.gov.br>

Andamento da Planta Genérica de Valores - Plano de Ação - Município de Afonso
Cláudio  
5 mensagens

Controle Interno Prefeitura de Afonso Cláudio <controleinterno@afonsoclaudio.es.gov.br> 26 de agosto de 2020 11:09
Para: contato@norplanconsultoria.com.br

Prezados,

Cumprimentando-os cordialmente, imbuídos em nossas atribuições de natureza preven�va e de monitoramento,
vimos por meio deste, solicitar o andamento da elaboração da Planta Genérica de Valores do Município de Afonso
Cláudio, visando dar celeridade e efe�vidade, considerando a Decisão 00745/2020 do TCEES, referente ao Plano de
Ação, que determina:

 



 

Dessa forma, reiteramos que nosso prazo para a conclusão desta ação em análise é até 12/2020, permanecendo
como objeto de monitoramento pela Unidade Central de Controle Interno, que deverá manter o TCEES informado
acerca de seu andamento, encaminhando, nesse sen�do, relatório complementar até o final do atual mandato.

Em virtude dessas considerações, gen�leza nos manter informados a respeito de todo andamento ou pendências
para conclusão dos trabalhos.

A�.

Mayara Moreira Campos S. Brandão   
Controladora Interna Municipal em Exercício 
Auditora Pública Interna    
OAB/ES 26.750  
(27) 3735-4022 - (27) 99950-1898 
  

Controle Interno Prefeitura de Afonso Cláudio <controleinterno@afonsoclaudio.es.gov.br> 2 de setembro de 2020 09:12
Para: contato@norplanconsultoria.com.br

Bom dia, 

Considerando que não obtivemos retorno do e-mail anterior, vimos reiterar a solicitação, tendo em vista Processo de
Monitoramento ao cumprmento do Plano de Ação.

Gentileza confirmar o recebimento.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Norplan - Contato <contato@norplanconsultoria.com.br> 2 de setembro de 2020 10:52
Para: Controle Interno Prefeitura de Afonso Cláudio <controleinterno@afonsoclaudio.es.gov.br>
Cc: Tributacao <tributacao@afonsoclaudio.es.gov.br>

Bom dia,



Prezada Srª. Mayara Moreira Campos S. Brandão, 
Controladora Interna Municipal em Exercício 
Auditora Pública Interna

Escrevemos em resposta à mensagem de correio eletrônico que nos foi enviada em 26/08/2020, intitulada
“Andamento da Planta Genérica de Valores – Plano de Ação – Município de Afonso Cláudio”.

Primeiramente, explicamos que todos estamos passando por um momento desafiador, decorrente da pandemia de
COVID-19. Diante disso, muitas atividades tiveram que ser reformuladas para se adequar à nova realidade exigida
pela pandemia, inclusive resultando na redução do tamanho da equipe desta empresa e implantação do trabalho dos
colaboradores em Home Office.

Outrossim esclarecemos que durante o período da pandemia, mantivemos contato permanente por telefone e e-mail
com o Setor de Cadastro Imobiliário e Tributação do Município, com o objetivo de atualização do Cadastro Imobiliário,
o qual teria apresentado algumas inconsistências no Banco de Dados.

Após o Município sanar esta atualização no mês de julho, a empresa solicitou, via e-mail, ao referido Setor, o envio de
uma relação de alguns imóveis de uso residencial, comercial, industrial e sem uso (terrenos vagos), contendo o
respectivo demonstrativo dos valores venais lançados para o Exercício/2020, que serviram de base de cálculo para a
cobrança do IPTU, tendo nos sido encaminhada essa informação na primeira quinzena de agosto.

Esta solicitação teve por objetivo o estabelecimento do cálculo de índices de majoração do IPTU para o Exercício
2021, com base na Pesquisa Imobiliária concluída no início do corrente ano, utilizando-se para isso o Banco de
Dados do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado, que serviu de base de lançamento do IPTU 2020, bem como
para o desenvolvimento de um simulador de carga tributária, contendo uma planilha comparativa dos valores venais
lançados em 2020 com a projeção dos valores venais para o Exercício 2021.

Diante do exposto, participamos ontem, dia 01/09, de uma reunião on-line com a Srª. Iara Montovanelli, arquiteta
exercendo a função de Subcoordenadora do Projeto da Pesquisa Imobiliária, de forma a revisar os valores propostos,
oriundos da Pesquisa Imobiliária através da planilha comparativa. Definirmos também a próxima etapa do andamento
das atividades referentes a PGV, com objetivo da apresentação das Tabelas dos valores do metro quadrado, para os
terrenos e edificações, as quais integrarão o Projeto de Lei a ser apreciado e aprovado pelo Município.

Sendo assim, gostaríamos de verificar a possibilidade de agendar uma reunião via internet para tratar desse assunto,
contando com a participação dos membros da COMAVI para análise dos valores propostos do IPTU 2021, visando
refletir a realidade imobiliária local, bem como comtemplando possíveis valorizações/desvalorizações havidas em
função das transformações urbanas ocorridas nos últimos anos e atendendo às recomendações do TCE-ES.

Para tanto, seria necessário usar a plataforma TeamViewer ou Google Meet, para compartilhar áudio, vídeo e a
apresentação que será feita da tela de nosso computador.

Sugestão da data/horário para reunião virtual: dia 15/09/2020 (terça-feira) às 10h.

Caso não possam nos atender nesse dia/horário, favor nos indicar outras possíveis datas para que possamos nos
programar.

Favor confirmar o recebimento desta mensagem.

Atenciosamente, 
Edson H. Guimarães 
NORPLAN CONSULTORIA E PROJETOS LTDA

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Controle Interno Prefeitura de Afonso Cláudio <controleinterno@afonsoclaudio.es.gov.br> 2 de setembro de 2020 13:08
Para: Norplan - Contato <contato@norplanconsultoria.com.br>

Boa tarde Sr. Edson,

Entrarei em contato com os responsáveis e confirmo posteriormente a reunião.

Agradeço o retorno e atenção.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]



Controle Interno Prefeitura de Afonso Cláudio <controleinterno@afonsoclaudio.es.gov.br> 15 de setembro de 2020 10:14
Para: Prefeitura de Afonso Cláudio Tributação <tributacao@afonsoclaudio.es.gov.br>

Prezado Sr. Edmon,

Considerando OF. UCCI N° 61/2020, vimos através deste solicitar providências adotadas quanto agendamento da
reunião e andamento da Ação, conforme determinação do TCEES.

Enfatizamos que na última reunião Vossa Senhoria afirmou que não estava conseguindo contato com a empresa,
conforme trecho da ata abaixo:

"Em relação a Planta Genérica de valores, o Diretor de
Tributos Municipais informou que a empresa contratada
não deu retorno quanto às providências necessárias para
finalização dos trabalhos, a Controladora informou que
encaminhará e-mail solicitando o andamento." 

Após a UCCI entrar em contato com a empresa, essa se colocou à disposição para realização de reunião para
finalização dos trabalhos. 

Isto posto, gentileza informar o que se decorreu da reunião e qual o andamento e providências adotadas.

Att.

Mayara Moreira Campos S. Brandão   
Auditora Pública Interna     
(27) 99950-1898  
  
Simoni Altafim Lopes Tristão         
Controladora Interno Municipal 
(27) 99871-8756                                      
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Inscrição Municípal Ano 

inicio

Nome Contribuinte CPF 

Contribuinte

Tipo 

Logradouro

Logradouro Núme
ro

Complemento Nome Bairro

1 01010080082001 2020 LEOMILDO BOLDT 09680793770 RUA ANA ANGELICA CORREA 557 TERRENO ITAPUA

2 01010090411002 2020 NILZA HOLLUNDER DO CARMO 97835870720 AVENIDA ROBERTO HOLLUNDER 63 RESIDENCIA 1º ANDAR CAMPO VINTE

3 01010180075002 2020 PAULO GUSTAVO GIESTAS MARTINS 10450517721 RUA SEBASTIAO ALVES DE LIMA 634 ESCRITÓRIO JOAO VALIM

4 01010390120001 2020 ZOETHI LOUZADA DE LIMA 11403289727 RUA PEDRO JUNIOR ELLER SN RESIDÊNCIA JOAO VALIM

5 01030060010001 2020 Carlos Felipe Andrade Monteiro 10476170729 AVENIDA JOSE CORREA DE OLIVEIRA S/N TERRENO LENI ALVES DE LIMA

6 01040010090001 2020 SEBASTIAO LOPES CHAVES 72704985715 RUA RUA PROJETADA S/N RESIDENCIA TERREO LENI ALVES DE LIMA

7 01040010090002 2020 SEBASTIAO LOPES CHAVES 72704985715 RUA PROJETADA S/N RESIDENCIA 1º ANDAR LENI ALVES DE LIMA

8 01040010100001 2020 MARCOS TADEU BARCELOS ELLER 10522791719 RUA PROJETADA S/N RESIDENCIA TERREO LENI ALVES DE LIMA

9 02010060073006 2020 CIRO CAMARGO GOMES 52572960710 AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 81 SERVIÇO 1º ANDAR SALA 04 CENTRO

10 02010120072001 2020 ROSANGELA PORTO DE VARGAS 08579487765 RUA JOSE SILVESTRE VIEIRA S/N TERRENO VILA NOVA

11 02010120286002 2020 NIVALDO TESCH 57919062772 RUA DARCI FERREIRA TELLES 160 APTO 1º ANDAR 01 SAO VICENTE

12 02010230343007 2020 OLINTO SALVADOR MORAES 78076862787 RUA ANALIA VIEIRA DE SOUZA 38 COMERCIO TERREO LOJA 01 SAO VICENTE

13 02010230829003 2020 CAMILA DA SILVA REBULI 12199404706 RUA ANTENOR BRAZ RODRIGUES 180 RESIDENCIA 2º ANDAR SAO VICENTE

14 02010260046003 2020 MARGARIDA HENRIQUE DE ALMEIDA 07326453799 RUA FELICIO PEREIRA DE SOUSA 266 COMERCIO TERREO SAO VICENTE

15 02010310312003 2020 SEBASTIAO BRUNO 02004468785 RUA BECO 160 RESIDENCIA 1º ANDAR JANDIRA ALVES GIESTAS

16 02010310411003 2020 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 08160381719 RUA PROJETADA S/N RESIDENCIA JANDIRA ALVES GIESTAS

17 02010390308002 2020 ARTHUR ANTUNES BELO 12767657707 AVENIDA MARFISA DE BARROS LEITE 33 SERVIÇO 1º ANDAR SALA 01 CAMPO VINTE

18 02010390308003 2020 ARTHUR ANTUNES BELO 12767657707 AVENIDA MARFISA DE BARROS LEITE 33 SERVIÇO 1º ANDAR SALA 02 A CAMPO VINTE

19 02010390308004 2020 ARTHUR ANTUNES BELO 12767657707 AVENIDA MARFISA DE BARROS LEITE 33 SERVIÇO 1º ANDAR SALA 02 B CAMPO VINTE

20 02020020415001 2020 ADÃO MARQUES 13266863720 RUA MERENTINO CANDIDO DE SOUZA 367 RESIDENCIA BELA VISTA

21 03010020075002 2020 DARCI GOMES 52733025791 RUA IRACEMA VIRGINIO ZAMBOM S/N RESIDENCIA SUBSOLO JOAO SOARES

22 03010050060004 2020 MARNALDA DE FATIMA PIRES LIMA 06881675780 RUA DORMOLIN DA COSTA NOVAES 89 SERVIÇO 3º PAVIMENTO BOA FE

23 03010420068001 2020 JULIA GABRIELA SANTOS HOLZ PETRONETO 11417865750 AVENIDA ELIEZER LACERDA FAFA 403 RESIDENCIA BAIRRO SAO TARCISIO

24 04010010006001 2020 PAULO JUNIOR PIMENTA 10697150771 LADEIRA TENENTE MANOEL RODRIGUES DA ROCHA 212 CONSTRUÇAÕ PARALIZADA JOAO DUARTE MANSO

25 04010010145002 2020 JOSE FIRGULHA COCO 78076145791 RUA ALPHEO PETRONETTO 368 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

26 04010010173002 2020 JOSE HUMBERTO EFFGEN 01701475766 RUA ALPHEU PETRONETTO 378 RESIDENCIA TÉRREO APTO 102 GRAMA

27 04010010173003 2020 JOSE HUMBERTO EFFGEN 01701475766 RUA ALPHEU PETRONETTO 378 RESIDENCIA 1º ANDAR APTO 
201

GRAMA

28 04010010173004 2020 JOSE HUMBERTO EFFGEN 01701475766 RUA ALPHEU PETRONETTO 378 RESIDENCIA 1º ANDAR APTO 
202

GRAMA

29 04010010173005 2020 JOSE HUMBERTO EFFGEN 01701475766 RUA ALPHEU PETRONETTO 378 RESIDENCIA 2º ANDAR APTO 
301

GRAMA

30 04010010193002 2020 PAULO CAMPOS ASSUNÇÃO 09508936762 RUA ALPHEU PETRONETTO 398 RESIDENCIA SUBSOLO GRAMA

31 04010010247001 2020 JOSE RENATO DOBROVOSKI 02268617750 RUA ALPHEU PETRONETTO 428 TERRENO GRAMA

32 04010010249001 2020 EUDES FALQUETO 53819578900 RUA ALPHEU PETRONETTO 438 TERRENO GRAMA

33 04010010254001 2020 MARIA LUZIA LOPES PETRONETTO 42146569700 RUA ALPHEU PETRONETTO 458 TERRENO GRAMA

34 04010010255001 2020 MARIA LUZIA LOPES PETRONETTO 42146569700 RUA ALPHEO PETRONETTO 468 TERRENO GRAMA

35 04010010257001 2020 MARIA LUZIA LOPES PETRONETTO 42146569700 RUA ALPHEU PETRONETTO 478 TERRENO GRAMA

36 04010010259001 2020 NAYARA CRISTINA TEIXEIRA BICALHO E 

ESPOSO

09086011667 RUA ALPHEO PETRONETTO 488 TERRENO GRAMA

37 04010060125002 2020 PAULO MANOEL DE SOUZA 31822339715 AVENIDA JOSE EUZEBIO CORREA 321 RESIDENCIA 1º ANDAR JOAO DUARTE MANSO

38 04010060125003 2020 PAULO MANOEL DE SOUZA 31822339715 AVENIDA JOSE EUZEBIO CORREA 321 RESIDENCIA 2º ANDAR JOAO DUARTE MANSO



39 04010060431002 2020 THAIS LACERDA BRAMBILLA MONTEIRO 11032530774 RUA VILMA DE VARGAS LOPES 160 RESIDENCIA TERREO JOAO DUARTE MANSO

40 04010060431003 2020 THAIS LACERDA BRAMBILLA MONTEIRO 11032530774 RUA VILMA DE VARGAS LOPES 160 RESIDENCIA 1º ANDAR JOAO DUARTE MANSO

41 04010080290001 2020 PAULO JUNIOR PIMENTA 10697150771 AVENIDA JOSE EUZEBIO CORREA S/N TERRENO JOAO DUARTE MANSO

42 04010270135001 2020 EBES GOMES DA SILVA 36499790710 RUA JOAO VIEIRA DE SOUZA 110 RESIDENCIA CHACARA DA PROVIDENCIA

43 04010270145001 2020 MARCIA DE OLIVEIRA SILVA 08392543777 RUA JOAO VIEIRA DE SOUZA 100 RESIDENCIA CHACARA DA PROVIDENCIA

44 04010310192005 2020 FRANCISCO XAVIER PETRONETTO 08480729791 RUA MARECHAL DEODORO 19 COMERCIO TERREO LOJA 03 CENTRO

45 04010390077003 2020 JOSE CARLOS LOURENCO 10053020731 AVENIDA IPIRANGA S/N RESIDENCIA SUBSOLO 02 COLINA DO CRUZEIRO

46 04010390077004 2020 ARLINDO BUNGENSTAB 03178416706 AVENIDA IPIRANGA S/N RESIDENCIA 1º ANDAR COLINA DO CRUZEIRO

47 04020020068003 2020 SEVERO ANDRADE BOWEN 35879211649 RUA JOAO VIEIRA DE SOUZA 230 RESIDENCIA 1º ANDAR CHACARA DA PROVIDENCIA

48 05010140312001 2020 GILBERTO CALIMAN BRAGATTO 65312473715 RUA ROMEU CALIMAN S/N TERRENO GRAMA

49 05010140322001 2020 GILBERTO CALIMAN BRAGATTO 65312473715 RUA ROMEU CALIMAN S/N TERRENO GRAMA

50 05010140332001 2020 GILBERTO CALIMAN BRAGATTO 65312473715 RUA ROMEU CALIMAN S/N TERRENO GRAMA

51 05010140342001 2020 GILBERTO CALIMAN BRAGATTO 65312473715 RUA ROMEU CALIMAN S/N TERRENO GRAMA

52 05010140352001 2020 GILBERTO CALIMAN BRAGATTO 65312473715 RUA ROMEU CALIMAN S/N TERRENO GRAMA

53 05010150010001 2020 GILBERTO CALIMAN BRAGATTO 65312473715 RUA ROMEU CALIMAN S/N TERRENO GRAMA

54 05010170165001 2020 OCIMAR BARROSO DA SILVA 57538484787 RUA ARMANDO PEREIRA DA ANUNCIACAO TERRENO - LOTE 96 GRAMA

55 05010210287002 2020 ROZIMAR FERRARI CHRISTO PEREIRA 11640805710 AVENIDA IGNACIO LAMAS 10 SERVIÇO TERREO GRAMA

56 05010210419001 2020 ANA MARIA DOS SANTOS PEREIRA AVENIDA EXP ALCINDO XAVIER LEAL 133 TERRENO GRAMA

57 05010210429002 2020 ANA MARIA DOS SANTOS PEREIRA AVENIDA EXP ALCINDO XAVIER LEAL 143 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

58 05010210439003 2020 ANILTON JUNIOR LEITE ALBERTI 13072496714 AVENIDA EXP ALCINDO XAVIER LEAL 163 RESIDENCIA 1º ANDAR FRENTE GRAMA

59 05010210439004 2020 ANILTON JUNIOR LEITE ALBERTI 13072496714 AVENIDA EXP ALCINDO XAVIER LEAL 163 RESIDENCIA 2º ANDAR FRENTE GRAMA

60 05010210439005 2020 ANILTON JUNIOR LEITE ALBERTI 13072496714 AVENIDA EXP ALCINDO XAVIER LEAL 163 RESIDENCIA TERREO FUNDOS GRAMA

61 05010210439006 2020 ANILTON JUNIOR LEITE ALBERTI 13072496714 AVENIDA EXP ALCINDO XAVIER LEAL 163 RESIDENCIA 1º ANDAR FUNDOS GRAMA

62 05010210439007 2020 ANILTON JUNIOR LEITE ALBERTI 13072496714 AVENIDA EXP ALCINDO XAVIER LEAL 163 RESIDENCIA 2º ANDAR FUNDOS GRAMA

63 05010210439008 2020 ANILTON JUNIOR LEITE ALBERTI 13072496714 AVENIDA EXP ALCINDO XAVIER LEAL 163 RESIDENCIA 3º ANDAR FUNDOS GRAMA

64 05010260220002 2020 GENESES DOS SANTOS RODRIGUES 09934859793 RUA MANOEL RODRIGUES PINHEIRO S/N RESIDENCIA 1° ANDAR GRAMA

65 05010270059002 2020 ADIEL LUDTKE 10629096740 RUA SEBASTIAO RAIMUNDO 02 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

66 05010270120002 2020 CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA ROCHA 13869568720 RUA GERALDO HORTELAN 20 RESIDENCIA FUNDOS GRAMA

67 05010280040002 2020 FABIANO LEITE DE OLIVEIRA 10168849747 ESCADA ELCIO ARAUJO DA SILVA 39 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

68 05010280040003 2020 CRISTIANO LEITE DE OLIVEIRA 11379100704 ESCADA ELCIO ARAUJO DA SILVA 39 RESIDENCIA FUNDOS GRAMA

69 05010280070004 2020 LOURIVAL VALTIN KUHL 31824137753 ESCADA ELCIO ARAUJO DA SILVA 17 RESIDENCIA TERREO FUNDOS GRAMA

70 05010280070005 2020 LOURIVAL VALTIN KUHL 31824137753 ESCADA ELCIO ARAUJO DA SILVA 17 RESIDENCIA 1º ANDAR FUNDOS GRAMA

71 05010310005002 2020 ELIANA DE OLIVEIRA 05752719739 RUA ZILKA FERNANDES SN RESIDENCIA FUNDOS GRAMA

72 05010310143001 2020 LUCINEI RESENDE DE SOUZA 07606096759 RUA ZILKA FERNANDES 122 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

73 05010310143002 2020 LUCINEI RESENDE DE SOUZA 07606096759 RUA ZILKA FERNANDES 122 RESIDENCIA FUNDOS GRAMA

74 05010310143003 2020 LUCINEI RESENDE DE SOUZA 07606096759 RUA ZILKA FERNANDES 122 RESIDENCIA 2º ANDAR GRAMA

75 05010320273003 2020 SEBASTIAO JUNIOR DA SILVA VICENTE 13224232706 RUA PROJETADA 5022 10 RESIDENCIA GRAMA

76 05010330040002 2020 ANSELMO LOPES PETRONETTO 88416151768 RUA PROJETADA 5025 121 RESIDENCIA SUBSOLO GRAMA

77 05010330047002 2020 OTAVIO GOMES DA SILVA 08575868748 RUA PROJETADA 5025 111 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA



78 05010330083002 2020 DULCE HAMMER SIRING 08595889716 AVENIDA EXP ALCINDO XAVIER LEAL 160 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

79 05010330196002 2020 MARILZA SOBREIRO PEREIRA 03588023771 AVENIDA EXP ALCINDO XAVIER LEAL 200 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

80 INATIVO 05010330436002 2020 PAULO CESAR LUCIO DE ALMEIDA 72736933753 RUA ALPHEO PETRONETTO 515 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

81 05010350178002 2020 ROGERIO VIDAL MAZOCCO 08407385794 RUA EMIDIO XAVIER 168 DEPOSITO 1º ANDAR GRAMA

82 05010350188002 2020 MARIA ELIETE PASSOS 79693636791 RUA EMIDIO XAVIER 158 DEPOSITO FRENTE GRAMA

83 05010350288002 2020 JURACI MARIANO PEREIRA 00538122714 RUA PROJETADA D 5073 15 RESIDENCIA SUBSOLO GRAMA

84 05010350288003 2020 JURACI MARIANO PEREIRA 00538122714 RUA PROJETADA D 5073 15 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

85 05010360070002 2020 CLODOMIRO TONOLI 67525954704 RUA PROJETADA D 5073 34 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

86 05010370062002 2020 GERCINO EFFEGEN 57922055749 RUA ALPHEO PETRONETTO 401 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

87 05010370074002 2020 PATRIK LOVO ZANDONADI 11066422796 RUA ALPHEO PETRONETTO 391 CONSTRUÇÃO EM ANDAMENTO GRAMA

88 05010370094002 2020 EZEQUIEL SUDRE DE ASSIS 86338641772 RUA ALPHEO PETRONETTO 371 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

89 05010370142002 2020 JOSE DAS NEVES PETRONETTO 20171870700 RUA ALPHEO PETRONETTO 343 REDSIDENCIA TERREO 02 GRAMA

90 05010370142003 2020 JOSE DAS NEVES PETRONETTO 20171870700 RUA ALPHEO PETRONETTO 343 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

91 05010370152002 2020 SONIA BRAMBILLA 85719684700 RUA ALPHEO PETRONETTO 333 RESIDENCIA 2º ANDAR GRAMA

92 05010370161001 2020 DARCI GOMES 52733025791 RUA ALPHEO PETRONETTO 70 COMERCIO TERREO GRAMA

93 05010370161002 2020 DARCI GOMES 52733025791 RUA EMIDIO XAVIER 70 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

94 INATIVO 05010370161003 2020 WELINGTON MARTINS SILVA JUNIOR 18008717750 RUA EMIDIO XAVIER 70 RESIDENCIA 2º ANDAR GRAMA

95 05010370167001 2020 TARCISIO ALVES LOPES 67523447791 RUA EMIDIO XAVIER S/N COMERCIO TERREO GRAMA

96 05010370167002 2020 TARCISIO ALVES LOPES 67523447791 RUA EMIDIO XAVIER S/N COMERCIO TERREO 02 GRAMA

97 05010370167003 2020 TARCISIO ALVES LOPES 67523447791 RUA EMIDIO XAVIER S/N RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

98 05010370167004 2020 TARCISIO ALVES LOPES 67523447791 RUA EMIDIO XAVIER S/N RESIDENCIA 2º ANDAR GRAMA

99 05010370167005 2020 TARCISIO ALVES LOPES 67523447791 RUA ALPHEU PETRONETTO S/N RESIDENCIA 3º ANDAR GRAMA

100 05010380105001 2020 WANDELINO BARBIERI BORLOT 24165336734 RUA EMIDIO XAVIER 70 COMERCIO DEPÓSITO DE GAS GRAMA

101 05010380125001 2020 WANDELINO BARBIERI BORLOT 24165336734 RUA EMIDIO XAVIER 90 COMERCIO SERVIÇO GRAMA

102 05010380135001 2020 WANDELINO BARBIERI BORLOT 24165336734 RUA EMIDIO XAVIER S/N COMERCIO SERVIÇO GRAMA

103 05010390275003 2020 TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 06980299760 RUA ZONETH RODRIGUES DA SILVA 35 RESIDENCIA SUBSOLO GRAMA

104 05010390440001 2020 ZULMIRA BULL DA ROCHA PARA SEUS FILHOS 01520758790 RUA EMIDIO XAVIER 169 RESIDENCIA ELISANGELA GRAMA

105 05010390450001 2020 ZULMIRA BULL DA ROCHA PARA SEUS FILHOS 01520758790 RUA EMIDIO XAVIER 161 ESCRITORIO GRAMA

106 05010390494002 2020 CINTIA MARA PETRONETTO 12408532701 RUA EMIDIO XAVIER 119 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

107 05010390586002 2020 CELSO DE VARGAS GUISSO 52733238787 RUA EMIDIO XAVIER 27 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

108 05010390586003 2020 CELSO DE VARGAS GUISSO 52733238787 RUA EMIDIO XAVIER 27 RESIDENCIA (CONSTUÇÃO EM 
ANDAMENTO)

GRAMA

109 05010390618005 2020 AMELIA BRANDT RUCKDESCHEL 68798040715 LADEIRA TENENTE MANOEL RODRIGUES DA ROCHA 273 RESIDENCIA 2º ANDAR KITNET GRAMA

110 05010390618006 2020 AMELIA BRANDT RUCKDESCHEL 68798040715 LADEIRA TENENTE MANOEL RODRIGUES DA ROCHA 273 RESIDENCIA 2º ANDAR KITNET GRAMA

111 05010390618007 2020 AMELIA BRANDT RUCKDESCHEL 68798040715 LADEIRA TENENTE MANOEL RODRIGUES DA ROCHA 273 RESIDENCIA 3º ANDAR KITNET GRAMA

112 05010390618008 2020 AMELIA BRANDT RUCKDESCHEL 68798040715 LADEIRA TENENTE MANOEL RODRIGUES DA ROCHA 273 RESIDENCIA 4º ANDAR KITNET GRAMA

113 05010390618009 2020 AMELIA BRANDT RUCKDESCHEL 68798040715 LADEIRA TENENTE MANOEL RODRIGUES DA ROCHA 273 RESIDENCIA 5º ANDAR KITNET GRAMA

114 05010390638003 2020 MANOEL EUGENIO MEDEIROS 21600945791 LADEIRA TENENTE MANOEL RODRIGUES DA ROCHA 251 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

115 05010390638004 2020 MANOEL EUGENIO MEDEIROS 21600945791 LADEIRA TENENTE MANOEL RODRIGUES DA ROCHA 251 RESIDENCIA 2º ANDAR GRAMA

116 05010390638005 2020 MANOEL EUGENIO MEDEIROS 21600945791 LADEIRA TENENTE MANOEL RODRIGUES DA ROCHA 251 RESIDENCIA FUNDOS GRAMA

117 05010400005001 2020 LAURO ROCHA PAIVA NETO 12565815778 RUA FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA 81 TERRENO GRAMA



118 05010400060002 2020 MARIA DA PENHA SALES DA SILVA 05035682870 RUA FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA 31 RESIDENCIA TERREO GRAMA

119 05010400138003 2020 IZAQUEU BARBOSA DE CASTRO 08837197705 RUA EMIDIO XAVIER 385 APTO 01 2º ANDAR GRAMA

120 05010400138004 2020 IZAQUEU BARBOSA DE CASTRO 08837197705 RUA EMIDIO XAVIER 385 APTO 02 2º ANDAR GRAMA

121 05010400158002 2020 ALESSANDRA BINOVO 12302888723 RUA EMIDIO XAVIER 375 RESIDENCIA 1º ANDAR FUNDOS GRAMA

122 05010400196002 2020 ROGERIO VIDAL MAZOCCO 08407385794 RUA MIGUEL DA COSTA NOVAES 30 COMERCIO TERREO GRAMA

123 05010400246003 2020 RICARDO DE OLIVEIRA NOVAES 11517156700 RUA MIGUEL DA COSTA NOVAES 70 RESIDENCIA 1º ANDAR FUNDOS GRAMA

124 05010410021002 2020 JOSE AUGUSTO BRAGA SALLES 85375713772 RUA LINDOLFO RODRIGUES DE OLIVEIRA 61 SERVIÇO TERREO GRAMA

125 05010410032005 2020 DOUGLAS LESSA BARBOSA 12740893795 RUA LINDOLFO RODRIGUES DE OLIVEIRA 50 RESIDENCIA 2º PAVIMENTO GRAMA

126 05010410043002 2020 SELMA GABRECHT PUPHAL 00172721733 RUA LINDOLFO RODRIGUES DE OLIVEIRA 40 RESIDENCIA 2º ANDAR GRAMA

127 05010410054002 2020 VALDEMIRO LITTIG RUA LINDOLFO RODRIGUES DE OLIVEIRA 31 RESIDENCIA TERREO GRAMA

128 05010410065002 2020 NELSON KEMPIM 65905342768 RUA LINDOLFO RODRIGUES DE OLIVEIRA 20 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

129 05010410109002 2020 ROSINEIA PETTER 08566056701 RUA LINDOLFO RODRIGUES DE OLIVEIRA S/N RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

130 05010420186003 2020 DOUGLAS LESSA BARBOSA 12740893795 RUA ZONETH RODRIGUES DA SILVA 106 RESIDNCIA 3º PAVIMENTO GRAMA

131 05010420186004 2020 DOUGLAS LESSA BARBOSA 12740893795 RUA ZONETH RODRIGUES DA SILVA 106 RESIDENCIA 4º PAVIMENTO GRAMA

132 05010420186005 2020 DOUGLAS LESSA BARBOSA 12740893795 RUA ZONETH RODRIGUES DA SILVA 106 RESIDENCIA TERREO 1º 
PAVIMENTO

GRAMA

133 05010420198002 2020 OSNI GUMZ 07271331794 RUA ZONETH RODRIGUES DA SILVA 96 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

134 05010430066002 2020 LUZIA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 04569703712 RUA FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA 110 RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

135 05010430178002 2020 MARIA DE LURDES DOS SANTOS MANSO 04569672736 RUA LINDOLFO RODRIGUES DE OLIVEIRA S/N RESIDENCIA SUBSOLO GRAMA

136 05010430240002 2020 ZILDETE CRISTO DAS NEVES 09546387789 RUA LINDOLFO RODRIGUES DE OLIVEIRA S/N RESIDENCIA TERREO GRAMA

137 05040010130002 2020 IVANETE VALENTIM D. JACOB 11107368782 RUA PROJETADA 5022 31 RESIDENCIA FUNDOS GRAMA

138 05040030230001 2020 JOSÉ NEVES DA SILVA 82979073768 RUA BECO 40 RESIDENCIA FUNDOS 01 GRAMA

139 05040030230002 2020 JOSÉ NEVES DA SILVA 82979073768 RUA BECO 40 RESIDENCIA FUNDOS 02 GRAMA

140 05040030240001 2020 ADRIANA CONCEIÇÃO DAS NEVES PEREIRA 11762905760 RUA BECO 50 RESIDENCIA FUNDOS GRAMA

141 05040030250002 2020 ORLI CORDEIRO DA SILVA 09780001700 RUA PROJETADA 41 RESIDENCIA FUNDOS GRAMA

142 05040030350002 2020 ADAIR GUEDES PIMENTA 09252885781 RUA PROJETADA 81 RESIDENCIA 2º SUBSOLO GRAMA

143 05040030350003 2020 ADAIR GUEDES PIMENTA 09252885781 RUA PROJETADA 81 RESIDENCIA TERREO GRAMA

144 05040040048001 2020 MARCELO BOECKER 10321902726 AVENIDA EXP ALCINDO XAVIER LEAL S/N RESIDENCIA TERREO GRAMA

145 05040040048002 2020 MARCELO BOECKER 10321902726 AVENIDA EXP ALCINDO XAVIER LEAL S/N RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

146 05040040056002 2020 ANDERSON DA SILVA RANGEL 08317123766 AVENIDA EXP ALCINDO XAVIER LEAL S/N RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

147 05040040056003 2020 ANDERSON DA SILVA RANGEL 08317123766 AVENIDA EXP ALCINDO XAVIER LEAL S/N REISIDENCIA 2º ANDAR GRAMA

148 05040040086001 2020 ARISTEU PEREIRA DOS REIS 07299074737 AVENIDA EXP ALCINDO XAVIER LEAL S/N RESIDENCIA GRAMA

149 05040040096001 2020 PROPRIETARIO DESCONHECIDO AVENIDA EXP ALCINDO XAVIER LEAL S/N TERRENO GRAMA

150 05040040106001 2020 REDINEL BELISARIO SOARES 08697601738 AVENIDA EXP ALCINDO XAVIER LEAL S/N TERRENO GRAMA

151 05040040116001 2020 LAUDIO BERGER OTTO 09591810750 AVENIDA EXP ALCINDO XAVIER LEAL S/N RESIDENCIA TERREO GRAMA

152 05040040116002 2020 LAUDIO BERGER OTTO 09591810750 AVENIDA EXP ALCINDO XAVIER LEAL S/N RESIDENCIA 1º ANDAR GRAMA

153 05040040166001 2020 MARIA DA PENHA FARIAS 02274976783 AVENIDA EXPEDICIONARIO ALCINDO XAVIER LEAL S/N RESIDENCIA GRAMA

154 05040040176001 2020 ORLANDO OTT 09584085727 AVENIDA EXPEDICIONARIO ALCINDO XAVIER LEAL S/N RESIDENCIA GRAMA

155 07010210391002 2020 VALDIR BLANCK 57515425768 RUA MARIA COTA 48 RESIDENCIA 1º ANDAR DISTRITO DE SERRA PELADA
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Anexo 9 

 

 
NÃO PROVIMENTO DA CARREIRA EFETIVA 

DE PROCURADOR MUNICIPAL: 

 

8.1 Termo de Posse da atual Procuradora 

Efetiva 
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Anexo 10 

 
 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA INSUFICIENTE 
PARA REALIZAR A EFETIVA ARRECADAÇÃO: 

 
10.1 Informação sobre as Notificações  
10.2 Informação sobre os Protestos 
10.3 Informação sobre as Execuções 

 
 



Controle Interno Prefeitura de Afonso Cláudio <controleinterno@afonsoclaudio.es.gov.br>

Notificações 
1 mensagem

Prefeitura de Afonso Cláudio Tributação <tributacao@afonsoclaudio.es.gov.br> 28 de dezembro de 2020 13:34
Para: Controle Interno Prefeitura de Afonso Cláudio <controleinterno@afonsoclaudio.es.gov.br>

Notificações expedidas: 2544
Notificações pagas: 177
Valor total recebido: R$ 28.531,21 

--  
Att,

Cadastro Imobiliário e Tributação - PMAC
Edmon Reboli

Tel: (27) 3735-4023
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Cedente: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

Relação de Títulos na Remessa entre 01/12/2020 e 24/12/2020 - Analítico detalhado 24/12/2020 - Página 1 de 3

Município: Afonso Cláudio

Devedor Documento CRT Protocolo Data Saldo Título Situação Ocorrência

JOVANI DO CARMO RONCETTE 727.056.127-34 01 0000050877 11/12/2020 623,02 20200000375 RETORNADO Protestado em 17/12/2020

FABIANO HOLLUNDER DISCHER 13.980.252/0001-76 01 0000050878 11/12/2020 165,77 20200000482 RETORNADO Protestado em 17/12/2020

HAROLDO VIANNA 063.799.827-87 01 0000050879 11/12/2020 165,77 20200000374 RETORNADO Protestado em 17/12/2020

MARIA FELICIA DE FREITAS 421.466.587-20 01 0000050880 11/12/2020 703,38 20200000176 RETORNADO Protestado em 17/12/2020

MARCUS VINICIUS GASTIN DEPS ME 31.296.833/0001-75 01 0000050881 11/12/2020 152,52 20200000388 RETORNADO Protestado em 17/12/2020

HEBERT AUDAY SOUZA 17.527.736/0001-15 01 0000050882 11/12/2020 323,04 20200000508 RETORNADO Protestado em 17/12/2020

VICENTE IGNACIO DA COSTA 19.018.403/0001-96 01 0000050883 11/12/2020 303,45 20200000525 RETORNADO Protestado em 17/12/2020

MARIA MARTINS DE SOUZA 964.712.987-49 01 0000050884 11/12/2020 140,00 20200000003 RETORNADO Protestado em 17/12/2020

TANNUS ELIAS GASTIN DEPS 074.840.277-23 01 0000050885 11/12/2020 521,99 20200000378 RETORNADO Retirado em 17/12/2020

JOSE RIBEIRO JUNIOR 20.532.357/0001-28 01 0000050886 11/12/2020 159,63 20200000556 RETORNADO Protestado em 17/12/2020

ELIFAS LOPES DA ROCHA 20.322.185/0001-68 01 0000050887 11/12/2020 159,63 20200000552 RETORNADO Protestado em 17/12/2020

JULIA LOVO ENDLICH 015.338.957-59 01 0000050947 21/12/2020 613,86 20200000005 CONFIRMADO

CARMINDA DE ALMEIDA DA SILVA 873.518.627-53 01 0000050948 21/12/2020 366,68 20200000008 CONFIRMADO

JESSE VARGAS VIEIRA E OUTRA 527.710.837-87 01 0000050949 21/12/2020 745,63 20200000014 CONFIRMADO

GILSON RIBEIRO REBULI 421.486.007-10 01 0000050950 21/12/2020 588,14 20200000018 CONFIRMADO

ESP JOSE RIBEIRO 659.076.127-20 01 0000050951 21/12/2020 389,38 20200000019 CONFIRMADO

JOSE PEDRO DELUCAS 015.384.147-83 01 0000050952 21/12/2020 460,13 20200000022 CONFIRMADO

MARIA DE SOUZA DO CARMO 068.862.547-90 01 0000050953 21/12/2020 540,15 20200000024 CONFIRMADO

JURANDIR JOSE DA VITORIA 022.685.717-42 01 0000050954 21/12/2020 411,29 20200000027 CONFIRMADO

LEMUEL DE SOUZA VENTURA 727.067.757-34 01 0000050955 21/12/2020 297,94 20200000029 CONFIRMADO

JOSE MARCAL DE SOUZA 093.401.707-76 01 0000050960 22/12/2020 825,30 20200000290 CONFIRMADO

SEBASTIANA DE LOURDES MACHADO 464.454.396-91 01 0000050961 22/12/2020 491,37 20200000295 CONFIRMADO

MARIA DA PENHA SOUZA 727.054.007-10 01 0000050962 22/12/2020 713,82 20200000296 CONFIRMADO

JOSE BRAZ SIQUEIRA DOS SANTOS 969.792.087-72 01 0000050963 22/12/2020 657,72 20200000303 CONFIRMADO

ADEVANILDA FRANCISCA PINHO 094.466.627-29 01 0000050964 22/12/2020 751,36 20200000255 CONFIRMADO

CORNELIO SOARES DA SILVA 020.310.857-43 01 0000050965 22/12/2020 318,25 20200000147 CONFIRMADO
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ELZIRA KRAUZE DE ALMEIDA FOLADOR 917.655.367-15 01 0000050966 22/12/2020 681,45 20200000268 CONFIRMADO

JOSE ARILTON GARCIA 995.267.867-34 01 0000050967 22/12/2020 484,70 20200000269 CONFIRMADO

MARIA VILMA FALQUETO 007.817.067-26 01 0000050968 22/12/2020 958,73 20200000270 CONFIRMADO

ALVIM LEITE 969.800.797-00 01 0000050969 22/12/2020 900,19 20200000305 CONFIRMADO

JOSE RENILTON CORDEIRO 471.959.917-68 01 0000050970 22/12/2020 470,64 20200000308 CONFIRMADO

CELIO LUCIO BELISARIO 007.960.547-89 01 0000050971 22/12/2020 235,59 20200000312 CONFIRMADO

AGUILAR TAVARES BRAGA 857.192.187-34 01 0000050972 22/12/2020 314,64 20200000317 CONFIRMADO

ORMEZINDA MARIA L DE ALMEIDA 015.206.537-78 01 0000050973 22/12/2020 420,70 20200000319 CONFIRMADO

DELI DE MATOS RORIZ 969.751.487-91 01 0000050974 22/12/2020 499,77 20200000320 CONFIRMADO

JAIR RODRIGUES DE LIMA 716.886.847-00 01 0000050975 22/12/2020 850,31 20200000364 CONFIRMADO

GEDALCI VIEIRA RODRIGUES 135.723.967-00 01 0000050976 22/12/2020 782,64 20200000565 CONFIRMADO

CARLOS FERNANDES E SUA ESPOSA 091.241.247-02 23/12/2020 101,99 20200000436 ENVIADO

VALDECI RIBEIRO BADARO 077.173.417-43 23/12/2020 755,81 20200000155 ENVIADO

ROGERIO GERALDO DE MIRANDA 114.244.987-40 23/12/2020 706,74 20200000437 ENVIADO

JOAO ALESSANDRO BARCELLOS DUTRA 089.619.837-50 23/12/2020 589,22 20200000474 ENVIADO

DELAIR VIEIRA RODRIGUES 043.673.457-50 23/12/2020 898,17 20200000548 ENVIADO

JOSE ROMOALDO DA SILVA 022.686.967-90 23/12/2020 732,56 20200000335 ENVIADO

GERLINDA LEOPOLDO DA SILVA 109.712.067-83 23/12/2020 246,35 20200000338 ENVIADO

IOSMAR DE VARGAS 324.589.087-72 23/12/2020 319,35 20200000057 ENVIADO

VAMBERTO ANTONIO DA SILVA 969.782.957-87 23/12/2020 824,90 20200000350 ENVIADO

VACI PEREIRA DE ALMEIDA 090.244.707-65 23/12/2020 577,59 20200000351 ENVIADO

ADUIL JOSE BATISTA 700.021.007-97 23/12/2020 689,07 20200000352 ENVIADO

CLEUZA DE SOUZA PEREIRA 072.951.447-14 23/12/2020 88,51 20200000356 ENVIADO

GERCINO FERREIRA DE SOUZA 214.404.767-72 23/12/2020 208,26 20200000324 ENVIADO

JONIAS CUSTODIO SOARES 034.802.987-02 23/12/2020 567,77 20200000321 ENVIADO

MARIA CUSTODIA DA CUNHA 727.071.867-91 23/12/2020 328,56 20200000325 ENVIADO
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NAIR MARIA DOS SANTOS 928.187.307-91 23/12/2020 606,99 20200000404 ENVIADO

JOACIR CORREA 527.338.407-97 23/12/2020 828,18 20200000323 ENVIADO

Total Afonso Cláudio - 54 títulos 27.258,60

Município: Serra

Devedor Documento CRT Protocolo Data Saldo Título Situação Ocorrência

HUGO LOULA FIALHO 089.026.155-53 01 0000316035 22/12/2020 960,48 20200000301 CONFIRMADO

Total Serra - 1 títulos 960,48

Total Geral - 55 títulos 28.219,08
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INEXISTÊNCIA DE CARREIRA ESPECÍFICA 
PARA EXERCÍCIO DE ATIVIDADES DE 
FISCALIZAÇÃO: 

 
11.1 Mensagem de Lei nº 004/2019 criando 
e incluindo na Lei Municipal nº 1.715/2006 
(Plano de Cargos, Carreira e Vencimento 
dos Servidores do Município) o cargo de 
fiscal de tributos de nível superior 
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IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS 
FISCALIZATÓRIOS DE MAXIMIZAÇÃO DA 
ARRECADAÇÃO: 
 

12.1 Projeto de Lei – Mensagem n° 
025/2020 
 
 

 
























































